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TERMO DE CONTRATO 

Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 90002/2025 

CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAÍBA 

(Processo Administrativo n° 104/2025) 

O Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do Paraíba, com sede na Rua 
Euclides Miragaia, 433 – sala 201 e 202, na cidade de São José dos Campos/ SP inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº 45.082.421/0001-47, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário Executivo 
Claudio Scalli nomeado(a) pela Portaria nº 01, de 02 de fevereiro de 2022, portador da 
Matrícula Funcional nº 001, doravante denominado CONTRATANTE, e o(a) 
[CONTRATADO], inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº [CNPJ], sediado(a) na [endereço], na 
cidade de [cidade]/[UF], doravante designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por 
[nome e função no CONTRATADO], conforme [atos constitutivos da empresa] OU 
[procuração apresentada nos autos], tendo em vista o que consta no Processo nº 104/2025 e 
em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação 
aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do(a) Pregão Eletrônico 
90002/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de Contratação de empresa para 
fornecimento de Licenciamento de Uso de Sistemas para Gestão Integrada, englobando 
implantação, serviços de configuração, migração de dados, customização, treinamento, e 
serviços continuados de manutenção dos sistemas e suporte técnico aos usuários, nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Objeto da contratação: 

ITE

M 

ESPECIFICAÇÃO UNIDA

DE DE 

MEDID

A 

QUANTIDA
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VALOR 

ANUAL 

VALO

R 

TOTA

L 

1 Contratação de 

empresa para 

fornecimento de 
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Anual 1 R$XXX.X
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X.XXX
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de Sistemas para 

Gestão Integrada, 

englobando 

implantação, serviços 

de configuração, 

migração de dados, 

customização, 

treinamento, e 

serviços continuados 

de manutenção dos 

sistemas e suporte 

técnico aos usuários. 

1.3. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.3.1. Anexo I - Termo de Referência; 

1.3.2. Anexo II – Especificações Técnicas e Funcionais; 

1.3.3. Anexo III – Modelo de Proposta Comercial; 

1.3.4. Anexo IV – Declaração de hospedagem 

1.3.5. Anexo V – Declaração de Atendimento – LGPD 

1.3.6. Anexo VI – Declaração de fins de Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista. 

1.3.7. O Edital da Licitação; 

1.3.8. Estudo técnico preliminar; 

1.3.9. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da data xx de xxxx de 
xxxx, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

2.2. O prazo de vigência da contratação é de doze meses contados da data XX de XXXX de 
XXXX, prorrogável sucessivamente por até 5 anos, na forma dos artigos 106 e 107 da Lei n° 
14.133, de 2021. 

2.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade 
competente, de que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, 
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permitida a negociação com o CONTRATADO, bem como à inexistência de registros no 
Cadastro Informativo de créditos não quitados do setor público federal (Cadin). 

2.3. O contrato não poderá ser prorrogado quando o CONTRATADO tiver sido penalizado 
nas sanções de declaração de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder 
público, observadas as abrangências de aplicação. 

2.4. O contrato poderá rescindido a qualquer momento conforme prerrogativa da 
Administração e Interesse Público, sem custas adicionais quanta a rescisão unilateral.  

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS 

3.1. O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execução, assim como os 
prazos e condições de conclusão, entrega, observação e recebimento do objeto constam no 
Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1. As regras sobre a subcontratação do objeto são aquelas estabelecidas no Edital, anexo a 
este Contrato. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PREÇO 

5.1. O valor mensal da contratação é de R$ xxxxxx (xxxxxxxxx). 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas 
decorrentes da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, 
trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao 
CONTRATADO dependerão dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO 

6.1. O prazo para pagamento ao CONTRATADO e demais condições a ele referentes 
encontram-se definidos no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE  

7.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual serão realizado conforme IPCA 
acumulado dos últimos doze meses. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

8.1. São obrigações do CONTRATANTE: 

8.1.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo CONTRATADO, 
de acordo com o contrato e seus anexos; 
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8.1.2. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.1.3. Notificar o CONTRATADO, por escrito, sobre vícios, defeitos incorreções, 
imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas na execução do objeto contratual, fixando 
prazo para que seja substituído, reparado ou corrigido, total ou parcialmente, às suas 
expensas, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas; 

8.1.4. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pelo CONTRATADO; 

8.1.5. Efetuar o pagamento ao CONTRATADO do valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e 
no Termo de Referência. 

8.1.6. Aplicar ao CONTRATADO as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.1.7. Cientificar o órgão para adoção das medidas cabíveis quando do 
descumprimento de obrigações pelo CONTRATADO; 

8.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente 
impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do 
ajuste. 

8.1.8.1. A Administração terá o prazo de 10 dias úteis, a contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período. 

8.1.9. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo CONTRATADO no prazo máximo de 10 dias úteis; 

8.1.10. Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo 
para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

8.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo 
CONTRATADO com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por 
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do CONTRATADO, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO  

9.1. O CONTRATADO deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de 
seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa 
e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou 
autoridade superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 
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9.3. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 
parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os bens e serviços nos quais se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como 
por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
CONTRATANTE, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, 
caso exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

9.5. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores – SICAF, o CONTRATADO deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de pagamento, os seguintes 
documentos: 

9.5.1. prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

9.5.2. certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

9.5.3. certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital 
do domicílio ou sede do CONTRATADO; 

9.5.4. Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 

9.5.5. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 

9.6. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, 
cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar 
o objeto do contrato; 

9.7. Comunicar ao Fiscal do contrato tempestivamente, observada a urgência da situação, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto 
contratual, não ultrapassando o prazo de 24 (vinte e quatro) horas; 

9.8. Paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou 
bens de terceiros; 

9.9. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação ou para qualificação na 
contratação direta; 

9.10. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 
bem como as reservas de cargos previstas na legislação; 

9.11. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 
fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
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9.12. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 
contrato; 

9.13. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 
futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 
seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 
eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.14. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 
as normas de segurança do CONTRATANTE;  

9.15. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 
contrato, com habilitação e conhecimento adequados; 

9.16. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos; 

9.17. Fornece todos os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, em 
quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas 
pela boa técnica, normas e legislação de regência; 

9.18. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de 
execução do objeto e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina; 

9.19. Submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial 
descritivo ou instrumento congênere; 

9.20. Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e 
à saúde no trabalho; 

9.21. Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas 
exaustivas, servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

9.22. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a 
legislação pertinente; 

9.23. Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 
condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores 
Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

9.24. Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio 
no ambiente de trabalho; 

9.25. Entregar o objeto acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português, 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 
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9.26. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código 
de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

9.27. Comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, 
com a devida comprovação; 

9.28. Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 
de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

9.29. O Banco de Dados pertence exclusivamente à CONTRATANTE, sendo vedada a 
CONTRATADA transferir o acesso para terceiros; 

9.30. Após rescisão contratual a CONTRATADA deverá no início da migração para um novo 
sistema proceder: 

9.31. Migração do Banco de Dados com as fontes RAIZ; 

9.32. b) Máscara completa: define o formato dos dados que são inseridos em cada campo. 
“TRIGGER” que eventualmente possa compor ou fazer parte do banco de dados. 

9.33. No final do contrato 

9.34. A CONTRATADA deve dar todo apoio suporte necessário na migração do sistema para a 
CONTRATANTE, aplicando todas as facilidades possíveis, além de auxiliar o processo migratório sem 
ônus para a CONTRATANTE. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO 

10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11.1. As regras acerca de infrações e sanções administrativas referentes à execução do 
contrato são aquelas definidas no EDITAL, anexo a este Contrato. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO CONTRATUAL 

12.1. O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que 
isso ocorra antes do prazo estipulado para tanto. 

12.2. Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará 
prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que deverá a Administração providenciar a 
readequação do cronograma fixado para o contrato. 

12.2.1. Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa 
do CONTRATADO: 

12.2.1.1. ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções 
administrativas; e 
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12.2.1.2. poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará 
as medidas admitidas em lei para a continuidade da execução contratual. 

 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – ALTERAÇÕES 

13.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da 
Lei nº 14.133, de 2021. 

13.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por 
cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão 
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

13.4. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, 
submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do CONTRATANTE, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do 
aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

13.5. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos 
específicos consignados no Orçamento do Consórcio Público Agência Ambiental do Vale do 
Paraíba deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

14.2. 3.3.90.40.00.00.00.00 – Serv. De Tec. Da Informo E Comunicação Pj. 

14.3. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após 
aprovação da Lei Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante 
apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, 
segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor 
– e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá ao CONTRATANTE divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de 
Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como 



 
                                                                                                                                                                                                   

CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAIBA 
  

 
 

Rua Euclides Miragaia, 433 – sala 201 
Edifício Crystal Center – São José dos Campos – São Paulo 

CNPJ Nº 45.082.421\0001-47 
Página 9 de 9 

no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, 
e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 
2012. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 
TRABALHISTA 

17.1    A CONTRATADA deverá assinar o Anexo VI, que consta todos os documentos 
referentes à Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista conforme reza Tribunal de Contas da União 
e a Lei 14.133/2021. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO 

18.1. Fica eleito o foro da Comarca de São José dos Campos/SP para dirimir os litígios que 
decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela 
conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

[Local], [dia] de [mês] de [ano]. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  
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ANEXO II DO TERMO DE REFERÊNCIA 
ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS E FUNCIONAIS 

1. REQUISITOS NÃO FUNCIONAIS E TECNOLÓGICOS 
 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

1 
Os sistemas deverão ser desenvolvidos, 

para operar em ambiente 100% 
compatível com padrões WEB 

  

X 

 

2 
Os sistemas devem utilizar protocolo 
TCP/IP e compatível com protocolo IP 

nas suas versões 4 e 6. 

  

X 

 

 

 
3 

Os sistemas devem permitir que todas os 
seus módulos sejam acessados 

utilizando-se os principais navegadores 
de acesso à internet do mercado (ex. 

Internet Explorer, Mozzila Firefox, Google 
Chrome, Safari), nas suas versões mais 

recentes 

   

 
X 

 

4 
Os sistemas devem ser compatíveis com 

protocolos HTTP/HTTPS 

  
X 

 

 

 
5 

Os sistemas devem utilizar sistema 
gerenciador de banco de dados 

relacional (SGBDR) padrão SQL, 
disponível no mercado – as respectivas 

licenças para operação devem ser 
fornecidas pela CONTRATADA no 
período de vigência do contrato. 

   

 
X 

 

 

 
6 

Os sistemas devem operar em uma única 
instância no banco de dados, e 

permitindo sua clusterização em vários 
servidores físicos, tanto para o sistema 
gerenciador de banco de dados como 

para os servidores de aplicação. 

   

 
X 

 

 
 

 
7 

Permitir gerar relatórios, a partir de 
visões genéricas disponibilizadas 

(conteúdo de dados), sem necessidade 
de customização, com seleção de 

campos a serem exibidos, definição de 
condições de filtros, ordenação, 

ocultação de campos, inclusão de 
agrupadores com informações de totais 

do campo. 

   
 

 
X 

 

 
8 

Deve permitir também gerar campos 
novos através de operações com outros 
campos disponíveis (ex. quantidade de 

dias entre duas datas). 

  
 

X 

 

 
9 

Possuir funções de soma, média, 
contagem, máximo, mínimo para os 

campos do relatório, informando junto da 
coluna, e conforme as respectivas 

quebras. 

  

 
X 

 

 
10 

Possuir busca por conteúdo dos campos 
do relatório, configurar quantidade de 

linhas por página, destaques nas linhas 
ou campos de acordo com regras 

  
 

X 
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 dinâmicas (expressões) definidas pelo 
usuário. 

    

 
11 

Permitir geração de gráficos (ex. linha, 
barras, pizza, colunas), a partir dos 

campos do relatório, especificando os 
títulos, campos apresentados, e 

ordenação. 

  

 
X 

 

 
12 

Estar disponível nos Sistemas para 
geração de relatórios a exportação para 
HTML, CSV, PDF de todos os dados dos 
campos disponibilizados, conforme filtros 

aplicados. 

  

 
X 

 

 

 
13 

Permitir que relatórios configurados pelo 
usuário possam ter sua configuração 

armazenada no perfil do mesmo, 
identificado por nome, de forma a ficar 

disponível a este toda vez que 
necessitar. 

   

 
X 

 

14 
Permitir que relatório configurado pelo 

usuário possa ser compartilhado com os 
demais, tornando-o público a todos. 

  

X 

 

 
 LOTE 1 - SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA  

 
2. REQUISITOS FUNCIONAIS DOS SISTEMAS 

 
2.1. SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE PROCESSOS 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 
1 

Cadastro de Unidades Administrativas 
pelas quais tramitam processos, 

definindo-se sua hierarquia na estrutura 
dentro do órgão; 

  
 

x 

 

 
2 

Cadastro de Funcionários relacionados 
às Unidades Administrativas, que 

poderão efetuar algum despacho em 
processos e expedientes; 

  
 

x 

 

3 
Cadastro de Tipos de Processos e 

Expedientes; 

  
x 

 

 

 
4 

Cadastro de Tipos de Documentos, que 
deverá estar relacionado com os tipos 

de processos, a fim de que seja possível 
informar para cada um determinado tipo 
de processo, quais tipos de documentos 

são necessários; 

   

 
x 

 

 
5 

Cadastro de Tipos de Encerramento: 
Cadastro para normalização das 

diversas situações de encerramento de 
um processo; 

  
 

x 

 

 
6 

Possuir tabela de temporalidade, por 
série documental, tipo de documento e 
grupo funcional, especificando e grupo 

funcional, especificando tempo de 
guarda dos documentos 

  

 
x 

 

7 
Efetuar registros de eliminação de 

processos conforme cadastros de tabela 
de temporalidade, gerando lotes e 

  

x 
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 publicação de decreto. Apenas após o 
cadastro da publicação é que os 

respectivos lotes de processos poderão 
ser excluídos definitivamente 

    

8 
Cadastro de Locais de Protocolos 

(postos de Atendimento), devendo ser 
obrigatório pelo menos um; 

  

x 

 

9 
Para o cadastramento de Processos, o 

sistema deve: 

  
x 

 

10 
Gerar numeração sequencial e 

automática, e por exercício; 

  
x 

 

 
11 

Permitir inclusão de processo já 
existente (ex. digitalização de processo 
em papel), mantendo sua numeração 

original; 

  
 

x 

 

 
12 

Atribuir número único e sequencial de 
protocolo, para todo processo 

cadastrado, independente do número ou 
codificação atribuída pelos usuários de 

cada departamento; 

  

 
x 

 

13 
Possuir atribuição automática de 

numeração única e sequencial das 
páginas dos processos; 

  

x 

 

14 
Todo processo deverá sempre estar 

relacionado a um local e a um 
responsável; 

  

x 

 

15 
Possuir funcionalidade de tramitação de 

processos em lote 

  
x 

 

 

 
16 

Através do site da Agência Ambiental do 
Vale do Paraíba, deverá ser possível 
realizar abertura de processos on-line 

para qualquer pessoa física ou jurídica, 
permitindo anexar documentos na forma 

de upload de arquivos 

   

 
x 

 

17 
Deverá permitir selecionar um Assunto 

previamente cadastrado e ativo; 

  
x 

 

 
18 

Após a escolha do Assunto deverá 
selecionar um Sub Assunto previamente 
relacionado com o Assunto cadastrado e 

ativo; 

  
 

x 

 

19 
Dependendo da relação entre os 

campos Assunto, Sub Assunto e tipo 
Pessoa deverá exibir os campos: 

  

x 

 

20 
Pessoa Física: CPF, RG, Nome, Sexo, 

Data Nascimento; 

  
x 

 

21 
Para Pessoa Jurídica: CNPJ, Razão 

Social, Data de Abertura, Tipo de 
Empresa; 

  

x 

 

 
22 

Deverá permitir cadastro de endereço 
como CEP, Logradouro, Número, 
Complemento, Bairro, Cidade, UF, 
Telefone, Ramal, Celular e E-mail; 

  
 

x 

 

 
23 

Deverá permitir cadastro de mais de um 
endereço por requerente, deverá exibir 
os endereços previamente cadastrados, 

caso não esteja cadastrado deverá 
permitir o cadastro; 

  

 
x 
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24 

Ao informar o CNPJ ou CPF a 
ferramenta deverá verificar se o 

cadastro já existe, se sim, completar 
automaticamente os dados da tela. 

Inclusive a data do anexo; 

  

 
x 

 

 
 

 
25 

Ao carregar os dados de um requerente 
já cadastrado deverá permitir editar seus 
dados. No entanto, se houver edição em 

nome ou razão social, deve inativar o 
cadastro atual e criar um novo 

requerente, mas os processos criados e 
vinculados ao requerente permanecerão 

imutáveis; 

   
 

 
x 

 

26 
Deverá exigir cadastro de uma 

justificativa para a abertura do processo; 

  
x 

 

 
27 

Deverá exigir que o requerente anexe 
documentos necessários, conforme 

Assunto e Sub Assunto. Serão aceitos 
apenas anexos nos formatos PDF e 

JPG; sem limite de tamanho; 

  

 
x 

 

 
28 

Deverá permitir a inclusão de pessoas 
responsáveis para o processo, 

informando Tipo de Responsabilidade e 
se Pessoa Física ou Jurídica; 

  
 

x 

 

29 
Permitir pesquisa de processos por 

número, tipo, assuntos, palavra-chave, 
nome do interessado e nome do citado. 

  

x 

 

 
30 

Todo processo deve estar 
obrigatoriamente vinculado a um local e 
a um responsável, de forma permitir sua 

localização. 

  
 

x 

 

 
31 

Permitir consulta e acompanhamento 
dos processos em qualquer fase que se 

encontrem, com visualização de 
pareceres e despachos em cada uma 

das suas fases. 

  

 
x 

 

32 
Possuir a sequência cronológica de 

inserção das informações (despachos, 
anexos, etc.). 

  

x 

 

33 
Possuir controle de prazos para a 
movimentação e conclusão dos 

processos. 

  

x 

 

34 
Possuir estatísticas por assunto, locais, 

movimentação no período. 

   
x 

 
35 

Possuir funcionalidade para 
incorporação de dois ou mais processos 

em um único, conforme a 
compatibilidade do assunto. 

  
 

x 

 

 
36 

Possuir cadastro e controle de envio de 
expedientes, utilizado como 
comunicados e ofícios entre 

departamentos e funcionários, ou até 
mesmo externos. 

   

 
x 

 
37 

Permitir controle de prazo para 
requerente apresentar documentação 

exigida, sendo este prazo definido e pré- 
configurado por tipo de documento, 

   
 

x 
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 possuindo consultas de processos com 
prazos de exigências vencidos. 

    

 
38 

Permitir uso e leitura de código de 
barras em processos físicos para 

agilidade no procedimento de 
recebimento dos mesmos. 

   
 

x 

 
39 

Permitir que processos tramitados, mas 
ainda não recebidos no destino, terão 

possibilidade de estorno dentro de prazo 
de 24 horas. 

  
 

x 

 

 
 
 

 
40 

Permitir links para documentos originais 
que foram anexados ao processo, 

apresentados na forma de uma lista 
selecionável. Os links deverão ser 
mascarados para não apresentar 

endereço IP, portas, ou a URL contendo 
o endereço completo do arquivo 

anexado, devendo ser substituído por 
um alias. Utilizado normalmente para 

anexar documentos em formatos 
maiores que A4 (ex. plantas). 

    
 
 

 
x 

41 
Permitir visualização nas páginas do 

processo, de informações sobre usuário, 
matrícula e data que foi tramitado. 

  

x 

 

 

 
42 

Permitir a inclusão de cotas e 
despachos no processo pelo 

responsável envolvido, mantendo 
histórico e consulta das cotas anteriores 
deste mesmo processo, diretamente no 
módulo sem necessidade de impressão. 

   

 
x 

 

 
43 

Permitir a anexação ao processo de 
imagens e documentos digitalizados, e 
consultados a qualquer momento pelo 

processo. 

  
 

x 

 

44 

Permitir inserir anexo em modo sigiloso, 
permitindo visualização somente a 
usuário com a devida permissão 

  

x 

 

 
45 

Permitir inserir processo em modo 
sigiloso, permitindo visualização 
somente a usuário com a devida 

permissão 

  
 

x 

 

 

 
46 

Possuir funcionalidade para visualização 
digital de todo processo na tela, 

apresentando sequencialmente as 
páginas digitalizadas que compõe 

processo, com informação e página e 
controle de volumes. 

   

 
x 

 

 

 
47 

Permitir exportação do processo digital 
em arquivo formato .pdf assinado 

digitalmente, e com inclusão de dizeres 
personalizados na borda das folhas ou 

rodapé, informando assim da 
autenticidade ao mesmo. 

   

 
x 

 

48 
Possuir visualização do processo 

eletrônico (ex. page flip) na tela com as 
seguintes funções: 

  

x 

 

49 
Identificação do número e ano do 

processo; 

  
x 
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50 
Caixa de texto para que o usuário digite 
a página que deseja navegar e o total de 

páginas; 

  

x 

 

51 Botão para impressão;   x  

52 
Botão para download do lote de páginas 

selecionado/aberto; 

  
x 

 

53 
Botão para download do processo 

completo; 

  
x 

 

 
54 

Botões para navegação com as 
seguintes funcionalidades: Primeira 
Página, Página Anterior, Próxima 

Página e Última Página. 

  
 

x 

 

 
55 

Possuir funcionalidade de Zoom 
progressivo sendo: Nível Mínimo com 
duas páginas ocupando a largura da 
tela, e Nível Máximo com a página 

corrente apresentada na largura da tela. 

  

 
x 

 

 

 
56 

Possuir consultas, possibilitando o 
acompanhamento dos processos em 

qualquer fase que se encontrem, 
visualizando-se as informações de 

pareceres e liberação de cada uma das 
fases. 

   

 
x 

 

 

 
57 

Possuir funcionalidade de pesquisa 
textual nas cotas do processo (cotas). 
Os resultados da pesquisa deverão ser 
exibidos em tela, indicando o número da 

página e trecho do texto onde a 
sentença está inserida. 

    

 
x 

 
58 

Permitir o cadastro de fluxos 
predefinidos para determinados tipos de 

processo e assuntos, informando ao 
usuário nestes casos, a quem deve ser 

encaminhado processo. 

   

 
x 

59 
Emitir etiquetas e capas para 
identificação de processos. 

  
x 

 

 

 
60 

Possuir rotina específica para usuário 
acusar o recebimento do processo físico 
em mãos, indicando que chegou no seu 
destino. Essa informação também deve 

estar disponível para o remetente. 

   

 
x 

 

 
61 

Permitir aprovação ou rejeição dos 
documentos anexados aos processos 
por funcionários da Agência Ambiental 

do Vale do Paraíba. 

   
 

x 

62 

Quando aprovado o processo com 
documentação anexada corretamente, 

inicia-se a tramitação; 

   

x 

 
63 

Quando rejeitado o processo, o mesmo 
é encerrado, enviando notificação para o 
requerente e permitindo sua reabertura 
desde que complementado com itens 

faltantes; 

   

 
x 
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64 

Os Tipos de Documentos exigidos 
deverão estar vinculados a um Assunto, 

Sub Assunto e a uma unidade 
responsável. 

  
 

x 

 

 
65 

Possuir cadastro de Tipos de 
Encerramento: cadastro para 

normalização das diversas situações de 
encerramento de um processo. 

  
 

x 

 

 
66 

Possuir função para concluir processos, 
fazendo com que não mais possam ser 
tramitados. Podem, no entanto, serem 
consultados sem nenhuma restrição. 

  

 
x 

 

 
67 

Possuir função para Arquivamento em 
massa de processos, fazendo com que 
não possam mais ser tramitados, no 

entanto poderam ser consultados sem 
nenhuma restrção. 

  

 
x 

 

68 
Possuir função para Tramitação em 

massa. 

  
x 

 

 

 
69 

Permitir que apenas usuário 
administrador do sistema, ou com 

permissão específica, poderá alterar 
status de “concluído” de processos para 
“aberto”, retornando assim possibilidade 

de tramitação. 

    

 
x 

 
70 

Possuir tela para solicitação de 
desarquivamento, devidamente 

motivado, para que processo possa ser 
alterado do seu status de “concluído”, e 

tramitado para o solicitante. 

  

 
x 

 

 
71 

Permitir que no procedimento de 
conclusão do processo, deve ser 

indicado sua situação de deferimento, 
prazo e local de retirada (processos 

externos), e justificativas. 

   

 
x 

 
 
 
 

 
72 

Permitir configurar e gerar relatórios, a 
partir de visões genéricas 

disponibilizadas (conteúdo de dados), 
sem necessidade de customização, com 
seleção de campos a serem exibidos, 

definição de condições de filtros, 
ordenação, ocultação de campos, 

inclusão de agrupadores com 
informações de totais do campo. Deve 
permitir também gerar campos novos 

através de operações com outros 
campos disponíveis (ex. quantidade de 

dias entre duas datas) 

   
 
 
 

 
x 

 

73 
Permitir emissão de relatório de 
movimentações (tramitação) de 

processos. 

  

x 

 

 
74 

Possuir funções de soma, média, 
contagem, máximo, mínimo para os 

campos do relatório, informando junto 
da coluna, e conforme as respectivas 

quebras. 

  

 
x 
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75 

Possuir busca por conteúdo dos campos 
do relatório, configurar quantidade de 

linhas por página, destaques nas linhas 
ou campos de acordo com regras 

dinâmicas (expressões) definidas pelo 
usuário. 

   

 
x 

 

 
76 

Permitir geração de gráficos (ex. linha, 
barras, pizza, colunas), a partir dos 

campos do relatório, especificando os 
títulos, campos apresentados, e 

ordenação. 

  

 
x 

 

 
77 

Estar disponível no módulo para 
geração de relatórios a exportação para 
TXT, EXCEL, HTML, PDF, de todos os 

campos disponibilizados. 

   
 

x 

 
78 

Possuir funcionalidade de expurgo dos 
processos com tempo de guarda 

vencido, gerando relatório e publicação 
da relação de processos eliminados. 

  
 

x 

 

 
79 

Deve permitir movimentar processo em 
massa de um local para outro, sem 

aplicar regra de tramitação nesse fluxo. 

   
x 

 

 

 
80 

Possuir Marca d’água, quando houver 
atualização no documento do processo, 

o documento antigo deve exibir uma 
marca d’agua como inválido. Constando 

apenas no histórico para compor o 
processo. 

   

 
x 

 

81 
Deve permitir a criação de perfil com 

campos nome do perfil e opção de Ativo; 

  
x 

 

 
82 

Deve permitir vincular este perfil ao 
acesso das telas, informando as ações 
de Criar, Editar, Excluir e Consultar. 

   
x 

 

83 
Possuir consulta e acompanhamento de 

processos on-line pela internet. 

  
x 

 

84 
Possuir emissão e envio de 

comunicados aos servidores via email 
ou SMS. 

   

x 

 
85 

Permitir utilização de modelos de 
formulários (templates) previamente 
cadastrados, agrupados por tipos, e 

disponíveis por usuários conforme seus 
tipos. 

   

 
x 

 
 

 
86 

Permitir usuário escolher modelo de 
formulário que contenha o texto 

desejado, e fazer alterações no texto 
com ferramentas de edição de fonte, 

tamanho, parágrafo, marcadores, 
numeração, alinhamento, cor, efeitos na 

fonte (negrito, itálico, sublinhado, 
tachado), gravando como documento no 

processo. 

   
 

 
x 

 

87 
Permitir que usuário crie e configure 

seus próprios modelos de formulários. 

   
x 
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88 

Possuir funcionalidade nos formulários 
de mesclagem do texto com dados 

disponibilizados da ficha do funcionário 
e dados do processo. 

  
 

x 

 

 
 

 
89 

Permitir inclusão de documentos 
marcados com sigilo dentro dos 

processos (ex. prontuários médicos), de 
forma que apenas possam ser 

visualizados por usuários com devida 
permissão. Os demais usuários 

visualizarão página apena com a marca 
d’água “confidencial”. 

   
 

 
x 

 

 
90 

Possuir também controle para 
Expedientes da Agência Ambiental do 

Vale do Paraíba tais como memorandos 
e ofícios internos, totalmente digitais, 

com as seguintes funcionalidades: 

  

 
x 

 

91 
Abertura de expediente, e tramitação 

para destino; 

  
x 

 

92 
Possuir Rotina de Assinatura na 
Tramitação de Expediente com 
Validação de Certificação A1 

   

x 

93 
Possuir campo para assinatura de 

Anexo com validação de Certificado A1 

   
x 

94 Recebimento de Expedientes;   x  

95 
Expediente recebido no mesmo dia, 

deverá permitir o cancelamento através 
“Estorno”; 

  

x 

 

96 
Consultar “Expediente(s) na Unidade” 
com informação da quantidade de dias 

na unidade; 

   

x 

97 Elaboração de Cota/Despacho;   x  

98 
Pesquisar requerente, podendo ser 
externo (pessoa física ou jurídica) ou 

interno (secretaria). 

  

x 

 

 
99 

Permitir anexar arquivos aos 
Expedientes, podendo ser classificado 
como sigiloso ou não, e permitindo sua 
visualização conforme permissão do 

usuário. 

  

 
x 

 

 
100 

Permitir cadastro de Palavra Chave e 
Observações usado como pesquisas de 

processos/expedientes. 

   
x 

 

 
101 

Permitir Reabertura/Encerramento de 
Expedientes com informação de Data 
Arquivamento, Data Encerramento, 

Descrição Encerramento, Data 
Reabertura, Descrição Reabertura. 

  

 
x 

 

102 
Permitir pesquisa de Cota e Despacho, 

com busca de dados em qualquer 
coluna pesquisável. 

  

x 

 

 
103 

Possuir controle de acesso e 
visualização dos processos com Sigilos, 

permitindo apenas aos usuários com 
permissão. 

  
 

x 
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104 

Permitir agendamentos de atendimento 
efetuado pelo site, conforme quantidade 
de posições e horários disponibilizados. 

   
x 

 

105 
Possuir controle de comparecimento de 

pessoas agendadas. 

   
x 

106 
Consulta e acompanhamento de 

agendamentos 

  
x 

 

107 
Emitir e enviar comunicados de 

agendamentos aos interessados via e- 
mail ou SMS. 

   

x 

108 
Possuir campo para emissão de senha 

para atendimento presencial 

  
x 

 

109 
Possuir campo para chamar senha em 

atendimento presencial 

  
x 

 

110 Emitir Relatório de Processos   x  

111 Emitir Relatório de Expediente   x  

112 
Emitir Relatório de Processos 

Incorporados 

  
x 

 

113 Emitir Relatório de Usuário    x 

114 
Emitir Relatório de Processos 

Encerrados 

  
x 

 

 

 
2.2. SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E EXECUÇÃO FINANCEIRA 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 
 
 
 
 
 
 
 

1 

O sistema deve atender plenamente a 
legislação atual pertinente ao orçamento 

público e finanças públicas, com 
possibilidade de atualizações para 

atender modificações de legislação, 
sejam estas: Constituição Federal, 
Emendas Constitucionais e demais 

normativas: Lei de Responsabilidade 
Fiscal; Lei Complementar nº 131/2009 – 

Transparência Pública; Lei 
n.12.527/2011 – Transparência Pública: 
Lei Federal nº 4.320/64; Lei Federal nº 

8.666/93; Portarias da STN/MF, e 
SOF/MPOG; Instruções do Tribunal de 

Contas do Estado; legislação do 
Conselho Federal de Contabilidade; bem 
como todas as exigências específicas do 

projeto AUDESP – TCE/SP. 

   
 
 
 
 
 
 
 

X 

 

 
2 

O sistema deve atender exigências e 
estar adequado ao Padrão Internacional 

de Contabilidade Pública (MCASP – 
STN), e as NBCASP – editadas pelo 
Conselho Federal de Contabilidade. 

  

 
X 

 

 

 
3 

Possibilitar controle e acompanhamento 
de toda área financeira, através de 

integração das funções de elaboração 
do Orçamento, Execução Orçamentária, 
Tesouraria e Contabilidade, com ênfase 

nas diretrizes orçamentárias 

   

 
X 

 



CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAIBA 

Rua Euclides Miragaia, 433 – sala 201 
Edifício Crystal Center – São José dos Campos – São Paulo 

CNPJ Nº 45.082.421/0001-47 
Página 33 

 

 

 

 estabelecidas pela Lei 4.320 e Lei 
Complementar 101 (Lei de 
Responsabilidade Fiscal). 

    

 
 

 
4 

Possuir a facilidade da contabilidade 
automática, efetuando lançamentos da 
contabilidade à medida que empenhos, 
liquidações e pagamentos vão sendo 

executados, e atendendo às exigências 
da Lei de responsabilidade fiscal e da 

Lei 4.320/64 e/ou portarias que venham 
alterar. 

   
 

 
X 

 

 

 
5 

Efetuar lançamentos da receita 
analisada por tipo (na dotação 

correspondente), sendo também 
possível lançar os valores individuais de 

receita que compõem o movimento 
diário. 

   

 
X 

 

6 
Efetuar anulações de receitas lançadas 

erroneamente. 

  
X 

 

 

 
7 

Permitir lançamento de transferências 
entre tipos de receitas, quando 
identificado algum problema de 

classificação, ou quando a arrecadação 
em um tipo deveria ter sido atribuída a 

outra dotação. 

   

 
X 

 

8 
Emitir planilha para relacionar e facilitar 
codificação das receitas em rubricas. 

  
X 

 

9 
Consultar e emitir relatório das 

movimentações extra orçamentárias. 

  
X 

 

10 
Emitir quadro comparativo entre as 

receitas arrecadadas e orçadas 

  
X 

 

 
 
 
 
 
 
 

 
11 

22.3.10.11 Efetuar cadastramento único 
de fornecedores da Agência Ambiental 

do Vale do Paraíba, integrado com 
módulo de Compras, atribuindo código 

de cadastramento do credor, e 
informações de nome, tipo de pessoa 
(física ou jurídica), número do CPF ou 

CNPJ, tipo do credor (entidade, 
fornecedor ou beneficiado com 

subvenção), endereço eletrônico (e- 
mail), dados bancários, cadastros no 

INSS/PIS, endereços, áreas de atuação 
do credor, informações jurídicas da 

empresa, característica do autônomo ou 
subvencionadas, nome dos 

responsáveis, e se for o caso,incluir 
datas de início e fim do mandato de 

presidentes das entidades credoras ou 
beneficiadas com subvenções. 

   
 
 
 
 
 
 

 
X 

 

12 
Classificação de credores por tipo de 
despesa, e vinculação do mesmo ao 

empenho. 

  

X 

 

13 
Indicação da atividade principal do 

fornecedor. 

  
X 

 

 
14 

Informações do número e a modalidade 
de licitação como referência para 

fornecimentos, integrado com módulo de 
compras. 

  
 

X 
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15 
Classificar e detalhar o empenho de 
acordo com a Lei Federal nº 4320 e 

instruções do TCE. 

  

X 

 

16 
Cadastrar receitas extra orçamentárias 
efetuadas como desconto e Imposto de 

Renda retido na fonte. 

  

X 

 

17 
Vinculação do número do contrato ao 

fornecedor. 

  
X 

 

18 
Vinculação do nome do ordenador da 

despesa ao seu órgão e unidade. 

  
X 

 

 
19 

Cálculo on-line do valor do saldo das 
dotações, sem empenhos, apresentando 
os totais em valores percentuais ou em 

espécie. 

  
 

X 

 

 
 

 
20 

Visualização em valor do 
comprometimento do orçamento com o 

pagamento de uma despesa do 
exercício em curso (empenho 
orçamentário) ou de exercícios 

anteriores (restos a pagar) para casos 
de dívidas originárias de outros anos 

que não foram pagas. 

   
 

 
X 

 

 
21 

Lançamento de liquidação no 
recebimento da Nota Fiscal, 

caracterizando-se como dívida que a 
administração contraiu e compromete-se 

a quitar. 

  

 
X 

 

 
22 

Elaboração e emissão de ordens de 
pagamento, apenas para dívidas 

liquidadas, para débitos de origem 
orçamentária, restos a pagar ou extra 

orçamentária. 

  

 
X 

 

 
23 

Autorização para despesas 
insuficientemente dotadas no 

orçamento, através de suplementação 
de créditos adicionais, em três 

modalidades: 

  

 
X 

 

24 Anulação – parcial ou total de dotações;   X  

25 
Excesso – saldo positivo das diferenças 

acumuladas; 

  
X 

 

26 
Superávit – diferença positiva entre ativo 

e passivo. 

  
X 

 

 
 
 

 
27 

Permitir anulação das despesas em 
casos de pagamentos a maior do que 
previsto, implicando na verificação de 

todos os empenhos utilizados nas 
ordens de pagamento, e os valores 

pagos propriamente ditos, refazendo-se 
toda a movimentação e registro dos 

fatos contábeis. Efetuar movimentação 
contábil e os controles necessários para 
que o valor pago a maior retorne o saldo 

da dotação orçamentária. 

   
 
 

 
X 

 

28 
Possuir consultas dos registros de 

contas a pagar com opções de filtro por: 
tipo; e situação vencidas/ a vencer. 

  

X 

 

29 
Possuir consultas de empenhos a pagar 
por fornecedor, com opções de filtro por 

  
X 
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 tipo de empenho (Orçamentário, Extra 
orçamentário, ou Restos a pagar). E no 

caso de empenhos orçamentários, 
possuir também filtro por tipo (Liquidado 

/ Não Liquidado). 

    

30 
Possuir consulta de registros de ordens 

de pagamento por fornecedor. 

  
X 

 

 
 

 
31 

Possuir integração com módulo de 
Materiais e Almoxarifado de forma que 

no recebimento de NF pelo 
almoxarifado, e conforme cadastro de 

itens de despesa para liquidação 
correspondente com classificação de 
grupos e subgrupos no almoxarifado, 

seja efetuada a respectiva 
movimentação de liquidação. 

   
 

 
X 

 

32 
Permitir cadastro para controle de 

municipais, estaduais e federais, e 
também com entidades particulares. 

  

X 

 

33 

Permitir vinculação dos cadastros de 
convênios com as despesas lançadas e 

movimentadas. 

  

X 

 

34 
Registrar as movimentações de receitas, 

despesas, e nas contas bancárias de 
cada convênio. 

  

X 

 

 
35 

Possuir cadastro e controles para 
solicitação e aprovação de 

adiantamento, podendo gerar reservas 
orçamentárias e empenhos automáticos. 

  
 

X 

 

 
36 

Cadastrar adiantamento com no mínimo 
informações de número e ano do 

processo, solicitante, departamento, 
função, RG, CPF, e incisos 

correspondentes. 

  

 
X 

 

37 
Emitir documento de solicitação de 

adiantamento. 

  
X 

 

38 
Possuir consultas de adiantamentos 

pendentes de liberação ou de acertos. 

  
X 

 

 

 
39 

Possuir rotina para lançamento de 
acertos de adiantamentos (notas, 

recibos e outros documentos), com 
opção de bloqueio ou informação da 

existência de adiantamentos pendentes 
de aceite quando da tentativa de 

cadastramento de nova solicitação. 

   

 
X 

 

 
40 

Permitir que a comissão de prestação de 
contas possa aprovar ou rejeitar as 

despesas relacionadas a um 
determinado adiantamento, na rotina de 

lançamento de acertos. 

  

 
X 

 

 
41 

Na comprovação final e fechamento da 
prestação de contas, permitir a geração 
automática de anulação de despesa, 

quando for caso de devolução de 
numerários. 

  

 
X 

 

42 
O módulo deve permitir que se trabalhe 

com vários exercícios orçamentários 
simultaneamente, para casos no início 

  

X 
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 do ano quando se necessita ir efetuando 
lançamentos no exercício corrente sem 

ainda ter-se encerrado o anterior. 

    

43 
Permitir simulação e visualização de 

orçamentos futuros, baseados no 
exercício corrente. 

  

X 

 

44 
Cadastrar Categorias Econômicas, 

previstos na Lei 4.320. 

  
X 

 

45 
Cadastrar Elementos da Despesa 

contidos na Lei 4.320, como 
componentes da Categoria Econômica. 

  

X 

 

 
46 

Cadastrar Funções de Governo 
identificando os objetivos da intervenção 

governamental, determinada pela Lei 
4.320. 

  
 

X 

 

 
47 

Cadastrar Metas e Prioridades do 
Governo em acordo com a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias, fixando-se 
propósitos articulados para o 

cumprimento das funções de Governo. 

  

 
X 

 

 
48 

Cadastrar Funcionais Programáticas, 
com classificação dos objetivos da 

intervenção governamental. 

   
X 

 

 
49 

Cadastrar as Unidades Orçamentárias, 
vinculadas e subordinadas aos órgãos e 

com seus respectivos programas e 
objetivos de governo. 

  
 

X 

 

 
50 

Controlar o objetivo dos Programas, em 
relação à novos investimentos e às 

manutenções de rotinas existentes na 
Administração. 

  
 

X 

 

 
51 

Cadastrar os Vínculos do orçamento, e 
indicando de forma parcial ou total como 
serão utilizadas dotações vinculadas no 

orçamento. 

  
 

X 

 

52 
Cadastrar o orçamento anual do 

município, compondo os respectivos 
itens da dotação e valor. 

  

X 

 

 

 
53 

Permitir elaboração do orçamento da 
receita, com classificação de acordo 

com a Lei 4.320/64, com configurações 
das dotações (rubricas) em analíticas e 

sintéticas, valor orçado, e rubrica do 
exercício anterior quando houver troca 

de códigos. 

   

 
X 

 

 
54 

Possuir função de atualização dos 
valores de todo orçamento de acordo 

com percentual informado. 

   
X 

 

 
55 

Configuração do formato da dotação 
orçamentária, possibilitando fácil 
adaptação à mudanças na sua 

composição pela administração. 

  
 

X 

 

 
56 

Emitir relatórios das tabelas 
orçamentárias, utilizadas na composição 

da dotação, por órgãos e unidades 
administrativas separadamente. 

  
 

X 
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57 

Emitir relatório sintético dos valores 
orçados de receita e despesa, bem 
como déficit ou superávit corrente. 

   
X 

 

 
58 

Emitir relatório Consolidado por 
Receita/Despesa do Município (incluindo 

Administração Direta e Indireta) 

   
X 

 

59 Emitir relatório de Natureza da despesa.   X  

60 
Emitir relatório Consolidado por 

Programa de Trabalho. 

  
X 

 

61 
Emitir relatório de Programa de Trabalho 

por Órgão e Unidade. 

  
X 

 

62 
Emitir relatório de Funções, Subfunções, 

e Projeto/Atividade. 

  
X 

 

63 
Emitir relatório Demonstrativo da 
Despesa por Órgão e Função. 

  
X 

 

64 
Emitir relatório Quadro de Detalhamento 

da Despesa. 

  
X 

 

65 
Emitir relatório Consolidado por Órgão e 

Unidade. 

  
X 

 

66 
Emitir relatório Consolidado por 

Função/Subfunção. 

  
X 

 

67 
Emitir relatório Demonstrativo da 

Despesa por Órgão. 

  
X 

 

 
68 

Emitir relatório de Análise das Despesas 
Correntes e de Capital em % para mais 

de um exercício. 

   
X 

 

69 
Emitir relatório Demonstrativo da 

Despesa segundo as Categorias e 
Órgão. 

  

X 

 

70 
Emitir relatório da Evolução da Receita e 

Despesa por ano/mensal. 

  
X 

 

71 
Emitir relatório Sumário Geral Receita 

por Fonte/Despesa por Função. 

  
X 

 

72 
Emitir relatório Demonstrativo de 

Aplicação de Recursos. 

  
X 

 

 
73 

Emitir relatório Demonstrativo das 
Dotações Aplicadas no Ensino em 
conformidade com as Portarias do 

STN/LRF e TCE/SP. 

  
 

X 

 

74 

Emitir relatório Demonstrativo das 
Dotações aplicadas na Saúde (Portarias 

STN e TCE/SP). 

  

X 

 

 
75 

Permitir utilização dos itens de despesa 
de forma padronizadas em todas 

entidades da administração direta e 
indireta que utilizam o módulo. 

  

 
X 

 

76 
Emitir relatório de relação por tipo de 

reserva e saldo por elemento de 
despesa. 

  

X 
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77 
Atender padronização do TCE-SP para 

P.P.A, L.D.O, e L.O.A. 

  
X 

 

 
 

 
78 

Possuir funcionalidade para cadastro de 
minuta de Decreto de alteração do 

orçamento, permitindo a digitação das 
alterações orçamentárias propostas, e 
efetuando a geração das respectivas 

reservas orçamentárias, a fim de 
garantir as despesas enquanto o 

processo é tramitado. 

   
 

 
X 

 

 

 
79 

Possuir funcionalidade de efetivação da 
minuta com a geração automática do 

cadastro do decreto de alteração 
orçamentária oficial, e efetuando as 

suplementações/anulações nas 
respectivas dotações relacionadas na 

minuta. 

   

 
X 

 

80 
Emitir documento de Minuta de Decreto 

para alteração orçamentária. 

  
X 

 

81 
Possuir cadastro de bancos, e 

respectivas contas correntes e de 
aplicação. 

  

X 

 

 
82 

Possuir controles de movimentação 
bancária para arrecadação, 

pagamentos, aplicações e resgates, e 
transferências bancárias. 

  
 

X 

 

 
83 

Possuir funcionalidade para pagamentos 
eletrônicos com transmissão de arquivos 

aos bancos, emitindo relatórios dos 
pagamentos encaminhados. 

  

 
X 

 

84 
Permitir acompanhamento de saldos das 

contas, os valores bloqueados e 
conciliação. 

  

X 

 

 
85 

Permitir geração de borderô bancário, 
com controle por número do contrato, e 

número de remessa gerado pelo 
sistema. 

  
 

X 

 

86 
Possuir controle de talões de cheques 

emitidos pelo banco. 

  
X 

 

 
87 

Possuir controle dos valores da 
arrecadação bancária, informando 
quando houver diferença entre a 

arrecadação e o valor efetivamente 
arrecadado. 

  

 
X 

 

 
88 

Efetuar transferência de valores entre 
contas bancárias, mantendo registros e 

atualização dos saldos. 

   
X 

 

 
89 

Possibilidade de se efetuar vários 
pagamentos através de um único 

documento de pagamento bancário, 
podendo ser este eletrônico. 

  
 

X 
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90 

Possuir funcionalidade de 
preenchimento de cheques 

automaticamente após emitir a 
autorização de pagamento, em 
impressoras matriciais ou laser. 

  

 
              X 

 
 

 
91 

Permitir que se efetue o pagamento de 
um credor com respectiva ordem de 

pagamento utilizando vários cheques de 
contas diferentes. 

  
 

X 

 

92 
Possuir controles para devolução de 
valores recebidos a maior, de pessoa 

física e/ou jurídica. 

  

X 

 

 
93 

Possuir controle de liberação do 
pagamento, garantindo que os 

pagamentos efetuados apenas sejam 
efetivamente baixados depois da sua 

respectiva liberação. 

  

 
X 

 

94 
Possuir consulta dos pagamentos 

efetuados por conta bancária. 

  
X 

 

95 
Permitir cancelamentos da liberação de 

pagamento. 

  
X 

 

 
96 

Permitir gerenciamento das aplicações, 
movimentações e resgates dos recursos 

financeiros. 

   
X 

 

97 
Possuir funcionalidade para conciliação 

bancária. 

  
X 

 

 
98 

Efetuar controle das baixas dos 
pagamentos efetuados, através de 

ordens de pagamento bancário, 
cheques, e autorizações de débito. 

  
 

X 

 

99 
Possuir consultados lançamentos 

efetuados na tesouraria. 

  X 
 

100 
Emitir documento de Autorização de 

Débito. 

  X 
 

101 Emitir relatório de Livro Caixa.   X  

102 
Emitir boletim com movimentações da 

tesouraria. 

  X 
 

103 
Emitir relatório de pagamentos 

efetuados, e pagamentos liberados. 

  X 
 

104 Emitir relatório de extrato de conta.   X  

105 
Emitir relatório de lançamentos por 

conta bancária. 

  X 
 

106 
Emitir relatório de ordem cronológica de 

pagamentos. 

  X 
 

107 Emitir relatório de conciliação bancária   X  

108 
Gerar arquivos bancários para 

pagamento eletrônico. 

  X 
 

 
109 

Permitir efetuar lançamentos 
manualmente na contabilidade 
registrando os respectivos fatos 

contábeis. 

  
 

X 
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110 

Possuir funcionalidade de fechamento e 
transferência para novo exercício de 
restos a pagar, processados e não 

processados dos exercícios anteriores. 

  

 
X 

 

 
 
 
 

 
111 

Possuir consulta na contabilidade das 
movimentações nas dotações, receitas, 
arrecadação, transferência entre receita, 

anulação da receita, empenhos, 
cancelamento e estorno de empenhos, 

anulações da despesa, liquidações, 
liquidações de restos a pagar, 

pagamentos de despesas orçamentárias e 
extra orçamentárias, pagamentos de 

restos a pagar, suplementações, anulação 
e cancelamento de empenhos, 

cancelamento e transferência de restos a 
pagar. 

   
 
 
 

 
X 

 

112 
Efetuar transferência automática de 
saldos finais do exercício encerrado para 

o próximo exercício. 

  X  

113 Emitir relatório do Balanço Geral.   X  

 
114 

Emitir relatório de comparativo das 
receitas previstas e despesas orçadas 

com as receitas e despesas executadas. 

   
X 

 

 

 
115 

Emitir relatório demonstrativo da receita e 
a despesa orçamentária, e também dos 
recebimentos e pagamentos de natureza 
extra orçamentária, conjugados com os 
saldos do exercício anterior e os que se 

transferem para o exercício seguinte. 

   

 
X 

 

 

 
116 

Emitir relatório das variações patrimoniais 
evidenciando as alterações no patrimônio, 

resultantes e/ou independentes da 
execução 

orçamentária, e indicando o resultado 
econômico do exercício. 

   

 
X 

 

 

 
117 

Emitir relatório da posição na data do 
encerramento das contas 

representativas de valores, bens e 
direitos e no caso de saldo patrimonial 
apresentar um passivo real descoberto 

além das contas de compensação. 

   

 
X 

 

 

 
118 

Emitir relatório que evidencie a posição 
das contas de compromissos assumidos 

com terceiros, chamadas obrigações, e do 
saldo patrimonial, indicando quando 
este apresentar um ativo real líquido 
além das contas de compensação. 

   

 
X 

 

 

 
119 

Efetuar o encerramento do exercício 
apresentando resultado patrimonial e 

econômico, e respectivos lançamentos. 
Possuir função de cancelamento do 

encerramento, e reabertura do exercício. 

   

 
X 

 

120 Emitir Relação de Plano de Contas   X  
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121 Emitir Relação de Fatos Contábeis    X 

122 Emitir Relação de Lançamentos    X 

123 
Emitir Balanço e Balancetes da 

Contabilidade 

   
X 

124 
Emitir Boletim Diário da Tesouraria, por 

local e bancos 

   
X 

125 Emitir Razão de Contas    X 

 
126 

Possuir funcionalidades para cadastro e 
controle de cotas por dotação, 

permitindo que se consiga empenhar 
apenas valores que esteja dentro da 
cota autorizada para aquele período. 

   

 
X 

127 
Permitir consulta do saldo disponível da 
Dotação, com as opções de visualização 

por cota e total. 

   

X 

 
128 

Permitir limitar utilização de valores em 
dotações para controle dos gastos, e 

contingenciamento do orçamento 

    
X 

 
129 

Possuir funcionalidade para 
remanejamento de cotas e transferência 
de destino, transferindo saldo de cotas 

orçamentárias entre períodos. 

  
 

X 

 

 
130 

Possuir função de retorno dos valores 
reservados e contingenciados, que não 
foram utilizados, liberando-os nas suas 

respectivas dotações. 

  
 

X 

 

 
131 

Permitir cadastramento dos fundos para 
controle da origem das verbas, das 
dotações que poderão ser utilizadas 

para empenho, e das contas bancárias 
utilizadas para efetuar o pagamento. 

  

 
X 

 

 
132 

Permitir vinculação de classes, 
dotações, contas e receitas a um 

determinado fundo, e apresentação das 
movimentações do fundo. 

   
 

X 

 
133 

Cadastrar Dívidas e Empréstimos, 
informando-se quais as dotações serão 

usadas para pagamento da mesma. 

   
X 

 

 
134 

Efetuar correção de valores de dívidas e 
empréstimos através de atualização, 

desvalorização, cancelamento ou 
amortização para bens móveis e 

imóveis. 

  

 
X 

 

135 
Emitir relatório LRF - Resumido da 

Execução Orçamentária 

  
X 

 

136 
Emitir relatório LRF - Anexo ao 

Resumido da Execução Orçamentária 

  
X 

 

137 
Emitir relatório LRF -Relatório de 

Execução Orçamentária – Função/ 
Subfunção 

  

X 

 

138 
Emitir relatório LRF -Receita Corrente 

Líquida 

  
X 

 

139 
Emitir relatório LRF -Resultados Nominal 

e Primário 

  
X 
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140 
Emitir relatório LRF -Demonstrativo dos 

Restos a Pagar 

  
X 

 

141 Emitir relatório LRF -Gestão Fiscal   X  

142 
Emitir relatório LRF - Demonstrativo de 
Despesa com Pessoal e Previdências 

  
X 

 

 
 
 
 

 
143 

Permitir configurar e gerar relatórios, a 
partir de visões genéricas 

disponibilizadas (conteúdo de dados), 
sem necessidade de customização, com 
seleção de campos a serem exibidos, 

definição de condições de filtros, 
ordenação, ocultação de campos, 

inclusão de agrupadores com 
informações de totais do campo. Deve 
permitir também gerar campos novos 

através de operações com outros 
campos disponíveis (ex. quantidade de 

dias entre duas datas) 

   
 
 
 

 
X 

 

 
144 

Possuir funções de soma, média, 
contagem, máximo, mínimo para os 

campos do relatório, informando junto da 
coluna, e conforme as respectivas 

quebras. 

  

 
X 

 

 

 
145 

Possuir busca por conteúdo dos campos 
do relatório, configurar quantidade de 

linhas por página, destaques nas linhas 
ou campos de acordo com regras 

dinâmicas (expressões) definidas pelo 
usuário. 

   

 
X 

 

 
146 

Permitir geração de gráficos (ex. linha, 
barras, pizza, colunas), a partir dos 

campos do relatório, especificando os 
títulos, campos apresentados, e 

ordenação. 

  

 
X 

 

 
147 

Estar disponível no módulo para 
geração de relatórios a exportação para 
TXT, EXCEL, HTML, PDF, de todos os 

campos disponibilizados. 

  
 

X 

 

148 
Possuir configuração de Tipo de 

Fornecimento de acordo com a tabela 
do REINF. 

Possuir o cadastro de Relação de 
Classificação Tributária de acordo com a 

tabela do REINF. 

X 

 

149 X 

 

150 
Possuir o cadastro de Relação de 

Classificação de Serviço de acordo com 
a tabela do REINF. 

  

X 

 

151 
Possuir cadastro de Relação de 

Natureza Jurídica de acordo com a 
tabela do REINF. 

  

X 

 

152 
Possuir rotina de acompanhamento do 

envio do REINF. 

  
X 

 

153 
Possuir cadastro de Relação de Tipo de 

Inscrição - REINF. 

  
X 
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154 
Possuir cadastro de Relação de 

Indicativo de Suspensão de Exigibilidade 
- REINF. 

  

X 

 

155 
Possuir rotina para vinculação de 
Documento R4000 para envio do 

REINF. 

  

X 

 

 
156 

Possuir funcionalidade de geração de 
arquivo CNAB ou OBN para envio de 
pagamentos via transmissão bancária. 

   
X 

 

157 
Possuir rotina para cadastro e 

configuração/geração de arquivo da 
DIRF. 

  

X 

 

158 
Possuir funcionalidade para 

contingenciamento de múltiplas 
dotações. 

  

X 

 

159 
Possuir funcionalidade de 

Compatibilização da LOA com a LDO. 

  
X 

 

160 
Possuir funcionalidade de 

Compatibilização da LOA com o PPA. 

  
X 

 

161 
Possuir funcionalidade de 

Compatibilização da LDO com o PPA. 

  
X 

 

162 
Possuir rotina de avaliação de metas por 

programa e ação. 

  
X 

 

 

 
2.3. SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E CONTRATOS 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 
 

 
1 

Permitir usuários com devida permissão 
a cadastrarem Solicitação de Compras 

informando unidade solicitante, 
responsável, local e previsão de 

entrega, descrição do objeto, 
justificativas, relação de itens com 

respectivas quantidades e especificação 
do item quando for o caso. 

   
 

 
X 

 

 

 
2 

O sistema deve identificar a unidade 
solicitante através de integração com 

Sistema de Materiais e Almoxarifado, e 
permitir seu relacionamento com 

Órgão/Unidade do orçamento através 
de integração com Sistema de Gestão 
Orçamentária e Execução Financeira. 

   

 
X 

 

 

 
3 

Possuir um portal de solicitação de 
compras que capacite unidades não 

compradoras a realizarem solicitações. 
Deverá ser integrado com o Sistema de 
Compras para que estas solicitações 
possam ser aprovadas/reprovadas, e 

encaminhadas. 

   

 
X 

 

 
4 

O sistema deve na fase de elaboração 
da solicitação de compra indicar a 
dotação, sub-elemento e fonte de 
aplicação que se pretende utilizar, 
filtrando para facilidade de seleção 

  

 
X 
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 apenas as dotações referentes à 
unidade solicitante. 

    

 

 
5 

Permitir classificação de aplicação 
(utilização) a que se destina a 
solicitação de compras. Essa 

classificação de aplicação deve ser pré- 
configurada pelo usuário, conforme 

interesses de gestão da administração. 

   

 
X 

 

 
6 

Permitir que exiba a quantidade do item 
a ser solicitada a partir do cálculo de 
múltiplos, como quantidade x hora x 

mês. 

  
 

X 

 

7 
Possuir funcionalidade para aprovação 
da solicitação de compra por usuário da 

unidade com devida permissão. 

  

X 

 

 

 
8 

Possuir função de edição e de 
cancelamento da solicitação de compra, 

pelo usuário que gerou, ou pelos 
gestores das áreas responsáveis, desde 
que ainda não tenha sido encaminhada 

para aprovação ou aberto 
procedimentos de cotação 

   

 
X 

 

 

 
9 

Possuir rotina para registro de cotação, 
permitindo agrupamento de solicitações 

de compras com itens iguais ou 
similares, com a finalidade de formação 

de lotes maiores de compra e evitar 
fracionamento 

   

 
X 

 

 
10 

Facilitar a inclusão simultânea de várias 
solicitações de compra em uma 

cotação, eliminando a necessidade de 
selecionar e inserir cada uma 

individualmente 

  

 
X 

 

 
11 

Possuir função para classificar ou 
desclassificar fornecedores do cálculo 
do valor estimado da cotação, a partir 
de uma porcentagem em cima do valor 

do vencedor. 

  

 
X 

 

 
12 

Deve-se informar nessa fase de 
cotações condições de entrega e 

faturamento, descritivo, fornecedores 
cotados e suas respectivas propostas 

por item ou lote. 

  

 
X 

 

 
13 

Permitir etapa de aprovação de cotação 
por usuário responsável, podendo essa 
ser requerida apenas para valores totais 
maiores que parâmetro cadastrado pelo 

usuário. 

  

 
X 

 

 
14 

Possuir cadastro padronizado de locais 
para entrega ou execução de serviços, 

contendo endereço completo e 
observações/instruções quando aos 
horários de expediente ou entrega. 

  

 
X 

 

 

 
15 

O sistema deve facultar cadastro das 
dotações em solicitações de compras 

para fins de Registro de Preço, podendo 
as mesmas serem informadas á frente 
quando forem lançados os pedidos para 
consumo de Atas de Registro de Preço 

   

 
X 
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16 

Permitir o pré-cadastro de fornecedores, 
que necessite apenas da razão social e 
documento, para que sejam utilizados 

na cotação. 

  
 

X 

 

 
17 

Emitir mapa de preços para aprovação, 
informando a média de preços ou menor 
preço conforme parâmetro da cotação 

para fins de reserva orçamentária 

  
 

X 

 

 
 
 

 
18 

Possuir integração com Sistema de 
Gestão Orçamentária e Execução 
Financeira para validar saldos das 
dotações (considerando empenhos 

anteriores, bloqueios e cotas 
disponíveis) e efetuar respectivas 

reservas orçamentárias no valor total 
ou parcial nas dotações indicadas, não 

permitindo abertura de processo de 
compra em caso de saldo insuficiente 

    
 
 

 
X 

 
 
 

 
19 

Permitir cadastro dos processos de 
compra informando com número/ano do 
processo, modalidade, tipo (ex. menor 
preço, técnica e preço etc), forma do 
processo licitatório, número/ano da 

licitação, objeto, descritivo, justificativa, 
tipo de objeto, se haverá tratamento 
diferenciado para ME, EPP, local de 
entrega, prazo de entrega, forma de 
entrega (total/parcelada), forma de 
pagamento e prazo de pagamento. 

   
 
 

 
X 

 

 

 
20 

O sistema deve considerar informação 
da forma do processo licitatório que 

poderá ser por item, por lote ou 
global/única, para configurar 

adequadamente rotinas de julgamento e 
fluxo do processo licitatório conforme 

forma definida. 

   

 
X 

 

 
 
 
 

 
21 

22.3.11.18 Para cada modalidade/tipo 
de licitação prevista por Lei, o sistema 

deverá possuir fluxo em etapas 
ordenadas do processo de compras de 
forma a permitir os registros necessários 
em cada etapa. Estas fases devem ser 

estabelecidas principalmente para 
cumprimento das exigências da Lei 

8.666/93, Lei 10.520/02 e Lei 
14.133/21e outras exigências legais 

aplicáveis para a realização de compras 
ou contratações de serviços em órgãos 

públicos 

   
 
 
 

 
X 

 

 
22 

Relacionar ao processo de compras as 
cotações efetuadas com as respectivas 

solicitações de compra a serem 
atendidas. 

   
 

X 

 
23 

Possuir controle da tramitação dos 
processos de compras dentro das suas 

fases pré-estabelecidas conforme 
tipo/modalidade/forma e 

encaminhamento para próximas fases. 

  

 
X 
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24 

Permitir cadastro de todas as 
informações adicionais necessárias ao 

cumprimento das exigências de 
auditoria do TCE-SP conforme 

normativas do AUDESP fase IV. 

  

 
X 

 

 
 

 
25 

22.3.11.22 O sistema deve gerar e 
controlar os códigos de ajuste 

sequenciais exigidos para os arquivos 
XML de prestação de contas ao 
AUDESP, com possibilidade de 

visualização pelo usuário.Deve permitir 
a alteração desses códigos caso 

necessário. 

   
 

 
X 

 

 
 
 
 

 
26 

Permitir registro para fins de prestação 
de contas, da existência de declaração 

de recursos orçamentários para 
contratação, ao enquadramento aos 

artigos 16º (estimativa trienal e 
adequação ao planejamento) e 17º 
(metas de resultado, medidas de 

compensação, previsão no PPA e LDO) 
da lei de Responsabilidade Fiscal, se 

existe parecer técnico jurídico atestando 
a viabilidade de contratação, e se 

houveram audiências públicas 
registrando-se suas datas. 

    
 
 
 

 
X 

 
 
 
 

 
27 

O sistema deve possui cadastro de 
informações do edital de licitação 

referente ao processo de compras, com 
seguintes informações: número/ano, 
data de publicação, data /hora limite 

para entrega dos envelopes, data/hora 
de abertura de propostas, data limite 

para impugnações, datas para vistorias 
(quando houverem), exigências de 

garantias para participação de edital 
(quando houver), dados da publicação 
indicando os veículos de comunicação 

utilizados. 

   
 
 
 

 
X 

 

 
28 

Permitir reordenação dos itens licitados 
para que fiquem na mesma ordem da 
relação publicada no edital e para qual 

fornecedores utilizarão, facilitando a 
digitação das propostas. 

  

 
X 

 

29 
Permitir adicionalmente anexar o edital 
na forma de arquivo em formato .doc ou 

.pdf ao processo de compra. 

   

X 

 
30 

Possuir consulta completa de 
informações dos processos de compras 
e das licitações, bem identificação da 
fase em que se encontra, através do 

número do processo de compra. 

  

 
X 

 

 

 
31 

Possuir cadastro das comissões de 
licitação, informando tipo (ex. 

permanente, especial, servidor único), 
descrição, seus integrantes (matrícula, 

nome, CPF) com respectivas 
atribuições, vigência da investidura da 

mesma, e situação (ativa/extinta). 

   

 
X 
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32 

No processo de licitação deve-se 
permitir informar a comissão de licitação 
designada, o ato de designação e data 

da publicação do ato. 

  
 

X 

 

 

 
33 

Permitir no processo licitatório o 
cadastro das licitantes participantes, 
informando dados da empresa (ex. 

razão social, CNPJ), enquadramento 
como ME ou EPP, e dados do seu 

representante legal (ex. nome, CPF). 

   

 
X 

 

 
34 

No caso de modalidade CONVITE, 
deve-se permitir também cadastro das 
empresas convidadas e a data do envio 

do convite. 

   
 

X 

 

 
35 

Permitir cadastro de consórcios para 
participação em licitações, informando 
nome e CNPJ do consórcio, bem como 

identificação das empresas que 
compõem o consórcio relacionadas com 

cadastro de fornecedores. 

   

 
X 

 

36 
Possuir cadastro das propostas das 

empresas licitantes, com seus valores 
ofertados discriminados por item ou lote. 

  

X 

 

 
 
 

 
37 

Possuir registro das fases de julgamento 
das propostas apresentadas, conforme 
fluxo de cada modalidade, informando 

datas das sessões públicas para 
habilitação, abertura de propostas, e da 

ata de julgamento, bem como 
informações quanto apresentação de 

atestados de capacidade técnica, 
avaliação de índices econômicos, e 
análise de amostra quando houver. 

    
 
 

 
X 

38 

Permitir registro de interposição de 
recursos e seus respectivos 

julgamentos. 

   

X 

 
 
 

 
39 

Possuir funcionalidades para suporte de 
registro da sessão pública de pregão 
presencial, configurando o intervalo 

mínimo entre lances se houver, 
registrando lances das empresas 

licitantes para cada item ou lote na 
devida ordem, assim como as 

desistências. Deve permitir também 
registro de último lance por negociação 

do pregoeiro com o vencedor. 

   
 
 

 
X 

 

 

 
40 

Permitir controle do tratamento 
diferenciado previstos em Lei 

Complementar 123/06 e Lei 10.520/02 
para participação de ME e EPP em 
licitações com relação a critérios de 

desempate e direito de preferência na 
contratação. 

   

 
X 

 

 

 
41 

Deve emitir a Ata da sessão de Pregão 
Presencial, permitindo pregoeiro a partir 

de textos pré-definidos redigir suas 
próprias considerações, e incluindo 
automaticamente informações dos 

licitantes, etapa de lances, empresas 

    

 
X 
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 classificadas, empresa(s) vencedora(s), 
e intenção de interposição de recursos. 

    

 
 
 
 

 
42 

Possuir cadastro de modelos de Atas 
(template) de sessões públicas e de 
Abertura e Julgamento, com textos 

configurados pelo usuário e inserções 
automáticas no momento da emissão 
tais como: data da sessão, nome da 

AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO 
PARAÍBA, nome dos integrantes da 

comissão, número do ato, modalidade, 
descrição do objeto, fornecedores, 
data/hora da proposta, oriundos do 
cadastro do processo de compras. 

    
 
 
 

 
X 

 
43 

Deve também para emitir relatório de 
itens/lotes fracassados ou desertos, 

independente da modalidade de 
licitação. 

   
 

X 

 

 
44 

Emitir termo de Adjudicação atribuindo 
ao vencedor do certame o objeto da 

licitação, permitindo à autoridade 
competente redigir suas próprias 

considerações a partir de textos pré- 
definidos, e registrando-se a data e 

veículo de publicação. 

   

 
X 

 

 

 
45 

Emitir termo de Homologação pela 
autoridade competente, permitindo à 

mesma redigir suas próprias 
considerações a partir de textos pré- 
definidos, e registrando-se a data e 

veículo de publicação. 

   

 
X 

 

 

 
46 

O sistema também deve permitir 
inclusão de processos para os casos de 
dispensa e inexigibilidade de licitação, 
registrando-se as devidas justificativas, 
fundamentação legal e documentações 

apresentadas 

   

 
X 

 

 
47 

Permitir a alteração dos fornecedores 
vencedores no processo, contrato e ata 
de registro de preço caso necessário o 

chamamento do 2° colocado. 

  
 

X 

 

 

 
48 

Possuir funcionalidade para registro e 
controle das licitações processadas 
através do Sistema de Registro de 

Preços – SRP para modalidades de 
Concorrência e Pregão, com emissão 

da Ata de Registro de Preços, e controle 
da sua validade 

   

 
X 

 

 
49 

Permitir o bloqueio total ou por itens da 
Ata de Registro de Preço, a fim de 

desabilitar seu consumo 
temporariamente. 

  
 

X 

 

 
50 

Possuir rotina para trabalhar com BDI 
em Atas de Registro de Preços, 

utilizando a porcentagem informada 
agregada no valor unitário dos itens. 

  
 

X 
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51 

Possuir solicitação de consumo de Ata 
de Registro de Preços, atribuindo 

número/ano para solicitação, data de 
emissão, unidade e funcionário 

solicitante, informações a respeito da 
previsão e local de entrega, justificativa, 

e quantidade desejada de cada item 
registrado. 

   
 

 
X 

 

 
52 

Possuir funcionalidade para 
aprovação/reprovação da solicitação de 
consumo de ata de registro de preço por 
usuário da unidade que possua devida 

permissão. 

  

 
X 

 

 

 
53 

Permitir consulta de consumo da ata de 
registro de preço apresentando o 

detentor da ata, as solicitações que 
consumiram, empenhos com indicação 

das dotações utilizadas, itens 
consumidos, valor total empenhado e 

saldo. 

    

 
X 

 

 
54 

Possuir funcionalidade para solicitação 
de empenho a partir da solicitação de 
consumo de ata de registro de preço, 
sendo possível a verificação do saldo 

atual da dotação e das reservas através 
de integração com Sistema de Gestão 
Orçamentária e Execução Financeira. 

    

 
X 

 
55 

Permitir consultar elaboração do 
empenho solicitado, através de 

integração com Sistema de Gestão 
Orçamentária e Execução Financeira. 

  
 

X 

 

56 
Emitir o Pedido de Compra ou 

Autorização de Fornecimento (AF). 

  
X 

 

57 
Permitir a manutenção do local de 
entrega e objeto da Autorização de 

Fornecimento (AF). 

   

X 

 
58 

Permitir consulta das entregas de uma 
autorização de fornecimento, seus 

empenhos, notas fiscais e quantidades. 

    
X 

 

 
59 

Possuir controle para emissão de 
Certificado de Registro Cadastral (CRC) 

informando número, ano, data de 
emissão, fornecedor cadastrado, 

vigência do certificado, documentos 
apresentados com respectivas 

validades. 

   

 
X 

 

 

 
60 

Possuir cadastro de tipos de 
documentos exigíveis para obtenção do 
CRC, pré- configurados pelo usuário e 

com informação de validade padrão 
utilizada para casos onde a validade 

não é explicitada no próprio documento 
ou certidão 

   

 
X 
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61 

22.3.11.54 Permitir alteração de 
dotações informadas na solicitação de 

compras, mesmo com cotação 
formulada, antes da elaboração do 

processo de compras. 

   

 
X 

 
62 

Permitir substituição de dotações na 
mudança de exercício para fichas do 
novo orçamento para continuidade e 

aproveitamento dos processos, onde for 
necessário. 

  

 
X 

 

 

 
63 

Possuir cadastro de contratos, a partir 
das informações dos processos de 

compras efetivados, atribuindo número 
do contrato, objeto, vigência, empresa 

contratada, gestor do contrato, 
signatários, data da assinatura, 

itens/lotes contratados e valores. 

   

 
X 

 

 

 
64 

Permitir cadastro dos aditivos em 
contratos, bem como para atas de 

registro de preço, com informação do 
termo aditivo, número/ano, objeto, data 
de assinatura e períodos de vigência, e 

data da sua publicação. 

   

 
X 

 

 
 

 
65 

Permitir registro da garantia 
apresentada para contratação, caso 

seja exigido como cláusula contratual, 
informando-se o número do contrato, 

tipo de garantia (ex. apólice de seguro, 
fiança bancária, depósito), vencimento, 

valor, percentual de referência, e 
número do documento. 

   
 

 
X 

 

 
66 

Permitir consulta da movimentação dos 
empenhos utilizados no contrato, e 

saldos financeiros, informando total de 
saldo empenhado, aditivos, estornos, 

valores liquidados 

   

 
X 

 

 
67 

Permitir consulta do consumo de saldo 
do contrato, a partir do seu valor inicial, 

aditivos, total das notas liquidadas, 
apresentando o saldo atual do contrato. 

Deve apresentar também relação de 
notas liquidadas, data e valores para 

consulta 

   

 
X 

 

68 
Permitir registro de apostilamentos para 

acréscimo de valor nos contratos. 

  
X 

 

 

 
69 

22.3.11.62 O sistema deve manter 
registros de adesão às Atas de Registro 
de Preço por outras secretarias, além 
de permitir o remanejamento de saldo 

entre secretarias. 

   

 
X 

 

 
70 

22.3.11.63 Permitir consulta de 
contratos por fornecedor, por processo 

de compra e por modalidade. 

  

 
X 
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71 

Possuir cadastro para textos de 
assinaturas pré-configuradas para 
emissão de relatórios específicos, 
podendo ser alterado a qualquer 

momento. 

  

 
X 

 

 
72 

Possuir cadastro de tipo de Obra e 
Serviços de Engenharia com seus 
correspondentes subtipos conforme 
padronização do TCE-SP no projeto 

AUDESP IV. 

  

 
X 

 

 
 
 
 
 

 
73 

Da mesma forma deve possuir 
cadastros padronizados conforme 
utilizado pelo projeto AUDEP IV do 

TCE-SP para seguintes informações: 
funções para integrantes de comissão 

de licitação, fundamentação legal, 
índices econômicos, modalidades de 

licitação, natureza de cargo, categorias 
de objeto de licitação, resultados de 

recursos, situação de licitação, tipos de 
aditivos, tipos de comissão, tipos de 
execução, tipos de licitação, tipo de 
natureza da licitação, e veículos de 

publicação. 

   
 
 
 
 

 
X 

 

 
74 

Permitir consultas aos processos de 
compras e registros de preços com 

possibilidade de filtros e agrupamentos 
por modalidade, tipo de objeto, 

descrição e situação. 

  

 
X 

 

75 
O sistema deverá emitir agenda de 

licitações por modalidade e por 
situação. 

  

X 

 

 
76 

Permitir informação nos contratos e atas 
de registro de preço da quantidade de 

dias anteriores ao seu vencimento para 
o qual se deseja ser alertado. 

  

 
X 

 

 
77 

O sistema deve alertar ou informar na 
tela inicial os contratos e atas de 

registro de preço que estão para vencer 
ou mesmo já vencidas, conforme 

parâmetro do cadastro. 

  

 
X 

 

 

 
78 

O sistema deve gerar arquivos exigidos 
para prestação de contas junto ao TCE- 
SP de acordo com módulos previstos no 
AUDESP IV, armazenando-os no banco 
de dados para consulta posterior. São 

eles: 

   

 
X 

 

79 Registro de Preços   X  

80 Licitações   X  

81 Compras Diretas   X  

82 Ajustes Contratos   X  

83 Termos Aditivos – Contratos   X  

84 Documentos Fiscais    X 
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85 

Visto que o TCE-SP vem 
implementando fase AUDESP IV 

iniciando por processos de compras 
com valores maiores, possuir parâmetro 

de valor mínimo de processo de 
compras configurado pelo usuário, e 

que definirão o envio ou não da compra 
para auditoria eletrônica do TCE-SP. 

   
 

 
X 

 

 

 
86 

O sistema deve possuir integração com 
o Portal Nacional de Contratações 

Públicas (PNCP), possibilitando o envio 
de compra direta, licitação, AF ou 

empenho, contrato e ata, de acordo com 
a lei vigente. 

   

 
X 

 

 

 
2.4. SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE ALMOXARIFADO 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

 
1 

Possuir cadastro de instituições com 
suas respectivas informações de 

endereço, contatos, logotipo, CNPJ, e 
permitindo associação com grupos de 

materiais específicos que essa 
AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO 

PARAÍBA lida. 

   

 
x 

 

 
2 

Possuir cadastro das unidades dentro 
das instituições pré-cadastradas, 

informando se unidade é um 
almoxarifado ou unidade solicitante, e o 

usuário responsável. 

  

 
x 

 

 
3 

Permitir configuração específica dos 
usuários quanto ao acesso à quais 
unidades e se possui permissão de 

requisitar materiais. 

   
 

x 

4 
Possuir cadastro de grupos e subgrupos 

de materiais. 

  
x 

 

5 
Possuir cadastro de unidades de 

medida utilizadas. 

  
x 

 

6 
Possuir cadastro de naturezas da 

despesa. 

  
x 

 

7 
Possuir cadastro de grupo contábil, que 
se relaciona a um ou mais grupos de 

materiais. 

  

x 

 

8 
Possuir cadastro de materiais com 

seguintes informações: 

  
x 

 

9 Código do material   x  

10 Descrição do material   x  

11 Grupo e Subgrupo (se houver)   x  

12 Unidade de medida   x  

13 
Quantidades mínima e máxima de 

referência para estoque 

  
x 

 

14 Quantidade para Ponto de Reposição   x  

15 Controle de validade   x  

16 Controle por lote   x  
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17 Inventariável   x  

18 
Possível fracionamento da unidade, ou 

só valores inteiros 

  
x 

 

19 

Permitir relacionamento dos materiais 
com um ou mais códigos de natureza 

de despesa. 

  

x 

 

 
20 

Permitir associar material aos 
almoxarifados que poderão estocá-los, 

para caso de haver restrições neste 
sentido. 

   
 

x 

21 
Permitir cadastro de formas e cuidados 

especiais de armazenamento de 
materiais. 

   

x 

22 
Possuir cadastro de serviços com 

seguintes informações: 

  
x 

 

23 Código do serviço   x  

24 Descrição do serviço   x  

25 Grupo e Subgrupo (se houver)   x  

26 Unidade de medida   x  

27 
Possível fracionamento da unidade, ou 

só valores inteiros 

  
x 

 

28 
Permitir relacionamento dos serviços 
com um ou mais códigos de natureza 

de despesa. 

  

x 

 

29 
Possuir cadastro de locais de entrega, 

contendo descrição do local e seu 
endereço completo. 

   

x 

 
30 

Permitir cadastramento de 
especificações detalhadas do 

material/serviço para auxílio no 
processo de aquisição, e possibilidade 

de anexação de arquivos. 

   

 
x 

 
31 

Possuir cadastro de fornecedor, 
integrado com Sistema de Gestão 

Orçamentária e Execução Financeira, 
incluindo adicionalmente as seguintes 

informações: 

  

 
x 

 

32 
Número de CRC, data de emissão e 

data de validade 

   
x 

33 
Registro de ocorrências e penalizações 

em fornecimentos e contratos 

   
x 

34 
Permitir consulta de materiais em geral, 

e relacionar aqueles sem natureza 
cadastrada 

   

x 

35 
Permitir lançamento de Notas Fiscais 
contendo as seguintes informações: 

  
x 

 

36 Número, série e data da nota fiscal   x  

37 Data do Recebimento   x  

38 Fornecedor   x  

39 Unidade Responsável   x  

40 
Unidade de Almoxarifado para entrada 

do material 

  
x 

 

41 Histórico   x  

42 Itens da Nota Fiscal   x  



CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAIBA 

Rua Euclides Miragaia, 433 – sala 201 
Edifício Crystal Center – São José dos Campos – São Paulo 

CNPJ Nº 45.082.421/0001-47 
Página 5
4 

 

 

 

43 Quantidade   x  

44 Unidade de medida   x  

45 Valor total   x  

46 Valor unitário   x  

47 Lote do material (quando aplicável)   x  

48 Validade do Lote (quando aplicável)   x  

49 Data de Fabricação (quando aplicável)   x  

 

 
50 

Possuir função de conclusão do 
lançamento de Notas Fiscais, gerando 
as devidas movimentações no estoque 
e atualização dos preços médios. Até 
então enquanto o lançamento da nota 
estiver em aberto, podem ser incluídos 

e alterados itens da nota. 

   

 
x 

 

51 
Possuir tela de manutenção das 

informações de Nº da Nota Fiscal e 
Série, com status Efetivado. 

  

x 

 

 

 
52 

Deve permitir lançamento de Notas 
Fiscais a partir do relacionamento com 
Autorização de Fornecimento oriundas 

da integração com Sistema de 
Compras, Licitações e Contratos, 

podendo ser de forma Parcial ou 
Total, automatizando digitação. 

   

 
x 

 

53 
Possuir tela para digitação de saldos 

iniciais para novo almoxarifado criado. 

  
x 

 

54 
Permitir entrada e saída de material por 

doação. 

  
x 

 

55 
Possuir registro de lotes de materiais, 
bem como controle de sua validade. 

  
x 

 

 
56 

Deve permitir alteração posterior da 
data de validade de lotes de materiais, 
refletindo nos controles para expedição. 

   
x 

 

 

 
57 

Permitir entrada por devolução de 
material ao almoxarifado, informando-se 

a requisição de saída, os itens da 
requisição que serão devolvidos, 
quantidade, data da devolução e 

histórico. 

   

 
x 

 

 

 
58 

Possuir requisição de materiais online 
para usuários cadastrados como 
requisitantes, encaminhando as 

mesmas aos respectivos almoxarifados. 
No momento da requisição o usuário 

deve ser informado do saldo do item no 
almoxarifado. 

   

 
x 

 

 
59 

Possuir funcionalidade para cópia dos 
itens de uma requisição para outra 

nova, facilitando digitação para usuário. 

   
x 

 

60 
O sistema deve bloquear a expedição 
de materiais com lotes com validade 

expirada. 

  

x 
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61 

O sistema deve automaticamente 
expedir materiais de lotes com 

validades mais antigas para 
atendimento às requisições, efetuando 

as respectivas baixas e controle do 
saldo destes lotes. 

   

 
x 

 

 
 

 
62 

Possuir suporte às atividades da 
expedição dos almoxarifados, com 
funcionalidade para recebimento de 

requisições, informação da quantidade 
atendida, e baixa da requisição, que 
poderão ser realizadas em massa. 

Caso quantidade atendida seja menor, 
deve-se informar justificativa 

    
 

 
x 

 
63 

Possuir cadastro de justificativas para 
não atendimento das requisições de 

material a ser parametrizada pelo 
usuário. 

  
 

x 

 

 
64 

Permitir consulta de requisições 
atendidas a menor do que requisitado 
apresentando devidas justificativas. 

   
x 

 

 
 

 
65 

Permitir lançamento de devolução para 
fornecedor, com informação da nota 

fiscal, seleção dos itens a ser devolvido, 
motivo da devolução, e baixa de 

quantidade no almoxarifado. O sistema 
deve verificar se existe saldo do item no 
almoxarifado para permitir a devolução. 

   
 

 
x 

 

66 
Permitir baixa de materiais por 
inutilização ou sucateamento. 

  
x 

 

67 
Permitir lançamento de movimentação 
de transferência entre almoxarifados. 

  
x 

 

 
68 

Possuir funcionalidade para controle de 
Cotas tanto de requisições, como para 

transferências entre almoxarifados. 

    
x 

 

 
69 

Permitir o cadastro das cotas 
informando data de início, data fim, 

unidade requisitante, almoxarifado que 
atende, relação de itens com 

respectivas quantidades máximas 
permitidas. 

    

 
x 

 

 
70 

As cotas devem ser configuradas e 
validadas por períodos definidos pelo 
usuário, sendo estes no mínimo com 

seguintes opções: dia, semana, 
quinzena, mês, bimestre, trimestre, 

semestre e ano. 

    

 
x 

 
71 

Possuir parâmetro para limitar os dias 
da semana ou os meses do ano em que 
requisições contendo itens configurados 

para cotas serão permitidas. 

   

 
x 
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72 

O sistema não deve permitir 
atendimento às requisições de materiais 

e transferências entre almoxarifados 
que excedam as cotas dentro das 

quantidades e periodicidade 
configuradas, informando usuário do 

seu consumo. 

    

 
x 

 
73 

Possuir controle de ponto de reposição 
de material conforme o saldo do item 
em estoque, e emitir relatório de itens 
que atingiram ponto de reposição por 

almoxarifado. 

   

 
x 

 

 
74 

Permitir consulta da movimentação de 
materiais, com informações de 

quantidade, valor unitário, preço médio, 
valor total, nota fiscal ou número do 

documento de requisição, e 
identificação dos lotes movimentados, 

com possibilidade de filtros por: 

   

 
x 

 

75 Almoxarifado   x  

76 Material   x  

77 Grupo de Material   x  

78 Data da movimentação   x  

79 Tipo de movimentação   x  

80 Unidade requisitante   x  

81 Fornecedor   x  

 
 

 
82 

Possuir cadastro de inventários, 
podendo este ser por almoxarifado, por 

grupo de materiais, ou para uma 
relação específica de itens. Devem ser 
informados o almoxarifado inventariado, 

número do processo de inventário, 
histórico, e responsáveis pelo 

inventário. 

   
 

 
x 

 

 
83 

Permitir lançamento das quantidades 
inventariadas, gerando devida 

movimentação (entrada/saída) pela 
diferença de forma a atualizar o saldo 

dos itens. 

  

 
x 

 

 
84 

Possuir consulta e emissão do Boletim 
mensal das movimentações financeiras 
dos almoxarifados, nas formas analítica 

e sintética. 

  
 

x 

 

85 
Emitir Boletim das movimentações 

conforme grupos contábeis. 

  
x 

 

 
86 

Possuir consulta da posição de 
quantidades e valor dos itens por 
almoxarifado em data específica. 

   
x 

 

 
87 

Possuir consulta e emissão de relatório 
analítico de movimentação do 

almoxarifado por material no período 
especificado. 

  
 

x 

 

 
88 

Emitir relatório de materiais consumidos 
em quantidades, por unidade informada, 

e dentro de período especificado. 

   
x 
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89 

Permitir consulta e emitir relatório de 
notas fiscais lançadas, com filtros por 

almoxarifado, fornecedor, período, 
baixadas ou não, material ou serviço, na 

forma sintética e analítica. 

   

 
x 

 
90 

Permitir consulta e emitir relatório de 
movimentações de saída de 

almoxarifados para as unidades, no 
período desejado, com informações de 

quantidades e valores dos itens. 

   

 
x 

 
91 

Permitir consulta e emitir relatório de 
devolução de nota fiscal pelo 

almoxarifado no período, com filtros por 
fornecedor. 

   
 

x 

 
2.5. SISTEMA DE CONTROLE E SEGURANÇA DE ACESSOS 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

1 
Possuir cadastro de módulos dos 

sistemas e seus respectivos aplicativos 

  
x 

 

 
2 

Possuir cadastro de perfis de acesso, 
onde são associadas as permissões de 
acesso (inclusão, alteração, exclusão e 
pesquisa) para cada aplicativo ao perfil. 

  
 

x 

 

3 
Possuir cadastro de usuários, com 

informações para sua identificação e 
contato, email, login, senha. 

  

x 

 

 
4 

Permitir associação dos Perfis com 
Usuários, atribuindo-lhes respectivas 

permissões de acesso aos aplicativos e 
módulos do sistema. 

  
 

x 

 

 
5 

Possuir registro de acessos dos 
usuários nos sistemas contendo 

usuário, login, módulo, data e hora do 
acesso ao módulo 

  
 

x 

 

6 
Permitir que próprio usuário altere sua 

senha 

  
x 

 

 

 
7 

Possuir controle de acessos através de 
lista branca de números de IP de origem 
que serão permitidos para acesso aos 

sistemas. Caso não haja IP’s 
cadastrados o acesso deverá ficar 

liberado de qualquer origem. 

    

 
X 

8 
Possuir controle de horários que serão 
restringidos os acessos aos sistemas, 

por usuário 

   

X 

9 
Emitir relação de Usuários e respectivos 
Perfis, assim como relação de Perfis e 

respectivos usuários. 

  

x 

 

 
10 

Emitir relação de Perfis e respectivos 
acessos aos aplicativos/módulo, assim 

como relação de aplicativos e 
respectivos perfis com acesso. 

  
 

x 

 

 
11 

Emitir relação de Usuários e respectivos 
aplicativos/módulo que possuem 
acesso, assim como relação de 

aplicativos e respectivos usuários com 
acesso. 

  

 
x 
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12 

Permitir Auditoria de Usuário, com 
informação de: Tipo de Ação, Data e 

Hora, Login Autor, Usuario Autor, Login 
Alterado e Usuario Alterado 

  
 

x 

 

 
 

2.6. SISTEMA DE  FOLHA DE PAGAMENTO 
 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

 
1 

Dispor de ambiente centralizado, que 
permita realizar todos os processamentos 

de cálculo de folha, ações de 
lançamentos de variáveis de cálculo, 

consulta e fechamento. 

   

 
x 

 

 
2 

Conter rotina de configuração de 
parâmetros da Previdência Social 
(RGPS) assim como códigos e os 
percentuais que são utilizados na 

geração de valores.. 

  

 
x 

 

 
3 

Permitir limitar o acesso de usuários às 
informações de funcionários de 
determinados grupos funcionais, 

organogramas e/ou vínculos 
empregatícios. 

                   x 
 

 

4 
Flexibilizar as configurações da folha de 

acordo com a necessidade e método 
utilizado pela prefeitura. 

  
x 

 

5 
Possuir validação do dígito verificador de 

inscrições do PIS/PASEP e CPF no 
cadastro de pessoas. 

  
x 

 

6 
Permitir cadastrar e vincular dependentes 

no cadastro de pessoas informando o 
tipo de dependência, data inicial e final. 

  
x 

 

7 

Dispor de cadastro de dependentes, que 
contemple no mínimo, os seguintes 

campos: nome do dependente, CPF, RG, 
data de nascimento, estado civil, grau de 

instrução, grau de parentesco, 
deficiências, dependências de salário 

família, IRRF Pensão alimentícia. 

  

x 

 

8 
Permitir o gerenciamento dos 

dependentes dos servidores para fins de 
salário família e imposto de renda, 
pensão judicial, realizando a baixa 

automática na época devida, conforme 
limite e condições previstas para cada 

dependente. 

  
x 

 

9 Controlar a lotação e localização física 
dos servidores. 

  x  

10 Permitir o registro de feriados fixos, 
variáveis e pontos facultativos com 
abrangência nacional, estadual e 

municipal. 

  x  

11 Permitir registrar automaticamente a 
movimentação de pessoal referente a 
admissão do funcionário, através da 

informação do ato. 

  x  

12 Permitir indicar para cada funcionário 
substituto, quem está substituindo. 

  x  
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13 Registrar automaticamente a 
movimentação de pessoal referente a 
prorrogação de contrato de servidores 
com contratos de prazo determinado, 

através da informação do ato. 

  
x 

 

14 Permitir o controle dos planos 
previdenciários ou assistenciais a que 

cada servidor esteve ou está vinculado, 
por período, podendo registrar o número 

da matrícula do servidor no plano. 

  x  

15 Permitir registrar os vínculos 
previdenciários dos funcionários, planos, 

matrículas e período de permanência. 
Entende-se por vínculo previdenciário: o 
plano de previdência ou assistencial ao 

qual o funcionário está vinculado. 

  x  

16 Controlar informações referentes aos 
estagiários vinculados com a entidade, 
bem como sua escolaridade e outros 
aspectos para acompanhamento do 

andamento do estágio. 

  x  

17 Possuir cadastro de autônomos que 
prestam serviços à entidade, permitindo 
registrar a data e o valor de cada serviço 

prestado. 

  x  

18 Permitir o controle dos períodos 
aquisitivos de férias, controle dos 

lançamentos, suspensões e 
cancelamentos por funcionário conforme 

configuração. 

  x  

19 Controlar os períodos aquisitivos de 
férias em relação a quantidade de dias 

disponíveis para o gozo de férias. 

  x  

20 Permitir visualizar as faltas e os 
descontos de faltas que o funcionário 
teve dentro do período aquisitivo de 

férias e propiciar o lançamento destas 
faltas. 

  x  

21 Permitir calcular o pagamento das férias 
antecipadamente. 

  x  

22 Permitir cadastrar grupos funcionais 
visando a flexibilização no controle de 

funcionários, já que dentro do 
organograma da entidade não se 
permitem controles adicionais por 

espécie de contratação ou características 
comuns de determinado grupo 

  x  

23 Registrar os tipos de administração, 
armazenando histórico das alterações 
realizadas atendendo a exigência legal 

do E-Social. Entende-se por tipo de 
administração as várias formas de 

gerenciamento das entidades. 

  x  
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24 Permitir diferentes configurações de 
férias por cargo 

  x  

25 Cadastrar níveis salariais, permitindo 
definir a ordem de progressão das 

classes e referências, informar uma 
classe ou referência com tamanho menor 
que a máscara definida no plano salarial. 

  
x 

 

26 
Possuir processo de progressão salarial 

automatizado, alterando os níveis 
salariais e salários dos funcionários de 

forma automática. 

  

x 

 

    27 
 

Permitir a execução e alteração da 
data de pagamento de funcionário ou 
grupo de matrículas que já tenham o 
processamento da folha calculado, 

manter as respectivas informações de 
progressão salariais registradas no 

histórico salarial do servidor, com os 
atos publicados para cada servidor ao 

longo de sua carreira. 

                  x 
 

 

28 

Permitir registrar todas as 
informações referentes aos atos 

legais associados às 
movimentações cadastrais do 
funcionário. Por meio desses 

dados são gerados os registros 
a serem enviados para o TCE. 
Os registros desse cadastro 

podem ser gerados 
automaticamente pelo sistema, 
caso seja informado o código do 
ato durante o cadastramento de 
uma movimentação (admissão, 
alteração de cargo, alteração 
salarial, demissão/exoneração 
etc.). Esse cadastro, também, 
pode ser feito manualmente, 

bastando para isso, cadastrar a 
movimentação de pessoal no 

próprio cadastro. 

               x 

 

28 
Permitir o cadastro dos tipos de 

movimentação de pessoal. 
Estas movimentações servem 

para alimentar o registro 
funcional, e para gerar 

informações necessárias ao 
TCE. De maneira geral, cada 

alteração cadastral - alterações 
salariais, de cargo, de lotação, 

admissão, exoneração ou 
demissão, aposentadoria, 

falecimento, transferências, 
entre outros - sofrida pelo 

funcionário, pode ser 
considerada um tipo de 

movimentação de pessoal. 

  
x 

 

30 Permitir a configuração das tabelas de 
cálculo, podendo o usuário incluir novas 
tabelas, definir a quantidade de faixas e 

  x  
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ainda nomear essas tabelas de acordo 
com sua necessidade (INSS, IRRF, 

salário família, piso salarial, entre outras). 

31 Permitir consultar e selecionar as 
certidões de dívida ativa emitidas no 

município organizadas por anos, 
permitindo o agrupamento por tipos de 
créditos tributários, mês de inscrição ou 

faixas de valor e possibilitando ainda 
filtrar por ano da dívida, data de 

vencimento, data de inscrição, nome ou 
CPF do contribuinte. 

  x  

32 Permitir copiar os dados de uma outra 
tabela para que sejam realizadas as 

devidas alterações, conforme 
legislação. 

  x  

33 Permitir a configuração de quais 
proventos e descontos devem ser 

considerados como automáticos para 
cada tipo de cálculo (mensal, férias, 
complementar etc.) e adicionar as 

restrições para o cálculo. 

  x  

34 Permitir o cadastro e manutenção de 
eventos dos tipos: proventos, descontos 

e eventos informativos que servem 
somente para realizar o cálculo interno 

não havendo crédito ou débito do salário 
pago ao funcionário. 

  
x 

 

35 
Permitir que no cálculo individual, seja 
possível realizar a consulta de cálculo 
com todos os proventos, descontos e 

valor líquido, disponibilizando também a 
data de admissão, cargo, dados 

bancários, nível salarial, salário base, 
quantidade de dependente de salário 

família e imposto de renda. 

  

x 

 

36 
Permitir a configuração de todas as 

fórmulas de cálculo em conformidade 
com as legislações vigentes da 

entidade. 

                  x 

 

 
37 

Permitir a inclusão e configuração de 
motivos de rescisão e respectivas 
verbas rescisórias, assim como 

respectivos códigos a serem gerados 
para RAIS, CAGED, SEFIP e saque 

do FGTS. 

                   x 

 
 

 
38 

Permitir configurar o cálculo da 
provisão de férias e 13º salário, 
adicionando novos eventos que 

incidam no cálculo da entidade, ou 
alterar o processo de 

provisionamento para tratar os 
eventos principais como médias e/ou 

vantagens. 

  

 
x 

 

39 
Permitir a configuração dos proventos 
para cálculos de férias, rescisão, 13º 

salário, abono pecuniário e aviso 
prévio referentes às médias e 

                    x 
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vantagens percebidas pelos 
servidores. 

40 
Possibilitar o lançamento de proventos e 

descontos para determinado 
período, permitindo o lançamento 
coletivo ou individual. 

                   x 
 

41 
Possuir bloqueio para evitar o cálculo 
da folha para matrículas demitidas ou 

com benefícios cessados. 

                   x 

 

42 
Permitir estipular as regras para 

"cancelamento" dos períodos 
aquisitivos de férias conforme as 

normas previstas em estatuto e/ou lei 
regulamentada. Motivos que o 

funcionário perde o direito às férias. 

  
x 

 

43 Permitir estipular as regras para 
"suspensão" do período aquisitivo de 
férias conforme normas previstas em 

estatuto e/ou lei, para que o período de 
aquisição de funcionário seja postergado 

a data final. 

  x  

44 Permitir a configuração de Férias, 
informando para cada configuração 

quantidade de meses necessários para 
aquisição, quantidade de dias de direito a 

férias a cada vencimento de período 
aquisitivo, quantidade de dias que podem 
ser abonados, configuração de descontos 

de faltas, ou seja, informar para cada 
configuração de férias as faixas para 

descontos de faltas em relação aos dias 
de direito do período aquisitivo. 

  x  

45 Permitir cadastrar tipos de diárias e o seu 
respectivo valor conforme o cargo. 

  x  

46 Possuir rotina de cálculo automático de 
rescisão para funcionários com vínculo 
de prazo determinado, na competência 

em que expira o contrato. 

  x  

47 Possuir rotina para processamento de 
cálculos de férias individuais e férias 

coletivas. 

  
x 

 

48 Permitir o desconto de faltas no 
pagamento das férias. 

  x  

49 Permitir o pagamento do 13º salário 
simultaneamente com as férias. 

  x  
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50 Permitir calcular individualmente para o 
funcionário as verbas rescisórias e excluir 

rescisões. 

  x  

51 Permitir calcular para vários funcionários, 
as verbas rescisórias. 

  x  

52 Permitir calcular uma rescisão 
complementar para funcionários que 

tiverem a rescisão calculada. 

  x  

53 Permitir recalcular a folha. Esta opção 
poderá realizar recálculo de folhas que já 

estão calculadas, ou seja, não poderá 
permitir a realização de cálculo novo para 

uma matrícula que não tenha folha 
calculada para solicitar recálculo. 

  x  

54 Controlar os afastamentos do funcionário.   x  

55 Registrar automaticamente a 
movimentação de pessoal referente aos 
afastamentos do funcionário, através da 

informação do ato. 

  x  

56 Registrar todo o histórico salarial do 
servidor, registrando a automaticamente 
a movimentação de pessoal referente às 
alterações salariais do servidor, através 

da informação do ato. 

  x  

 
57 

Permitir o registro histórico das 
alterações realizadas no cadastro de 

eventos de folha. 

   

 
x 

 

58 
Calcular alterações salariais de 

modo coletivo ou para níveis 
salariais do plano de cargos. 

  

x 

 

 

 
59 

Propiciar a adição de classes e 
referências através do histórico de 

cargos, salários, informações e níveis 
salariais. 

   

 
x 

 

60 
Permitir a progressão salarial dos 

planos salariais ajustados para todos 
os funcionários que se encontram no 

plano especificado. 

  
x 

 

61 Permitir a inserção de dados 
adicionais, possibilitando informar 
novos campos para o cadastro de 

níveis salariais conforme a sua 
necessidade. 

  
x 

 

62 
Emitir o resumo da folha por período 
com todos os tipos de proventos e 

descontos gerados na folha, 
mostrando o valor total e a quantidade 

total de funcionários. Além disso, 
permitir selecionar as informações, 
assim como agrupar os dados, e 

ordená-los. 

  
x 
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63 

Permitir a emissão de guia de 
recolhimento do IRRF (Imposto de 

Renda dos Funcionários). Ao emiti-la, 
poderá escolher o tipo de impressão e 

fazer a seleção das informações. 

   
x 

 

 

 
64 

Permitir a configuração dos 
eventos que comporão os 

valores de alguns campos do 
arquivo da RAIS. 

   

 
x 

 

 

 
65 

Permitir a consulta do cálculo das 
médias e vantagens que o servidor 
recebeu em férias, 13º salário ou 

rescisão de contrato 

   

 
x 

 

 
66 

Permitir a reestruturação da 
classificação institucional de um 
exercício para outro através da 

mudança de organogramas. 

   
x 

 

67 
Permitir copiar funcionários demitidos 
para realizar a readmissão individual. 

  

x 

 

68 
Permitir a integração com o sistema 

de contabilidade para geração 
automática dos empenhos e ordens 

de pagamentos da folha de 
pagamento e respectivos encargos 

patronais. 

  

x 

 

69 
Possibilitar integração entre o 
sistemas Folha e o Portal da 

Transparência. 

  

x 

 

70 
Permitir consultar os cálculos 

efetuados no sistema de acordo com 
a competência informada e o 

processamento para cada 
funcionário. 

  

x 

 

71 
Permitir consultar os contratos, 

períodos e situações que a pessoa 
se encontra nos registros informados. 

  

x 

 

72 
Permitir cadastrar as informações: do 
pessoal de contato com o E-Social, 

dados da entidade, para serem 
enviados ao E-Social. 

  

x 

 

73 
Permitir informar qual a empresa que 
fornece o software para a entidade. 
Podendo ser de diferentes software 

house, sendo essas informações 
enviadas para o E-Social. 

  

x 

 

74 
Permitir o cadastro dos dados 

estrangeiros da pessoa. 

  

x 
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75 Permitir registrar casos de moléstias 
graves por meio do CID à pessoa, com 

data inicial e data final quando for o caso. 
Estas informações servem de base para 
a isenção do I.R.R.F por moléstia grave. 

   

 
x 

 

  
 
 

76 

Ter cadastro de servidores com todos 
os campos exigidos pelo Ministério do 

Trabalho e Emprego e possibilitar, 
inclusive, a dispensa do livro de 

registro dos servidores, conforme 
Portaria nº 41, de 28 de março de 

2007. 

                 x  
 

 
 

77 Registrar os atos e todas as 
movimentações de pessoal do servidor, 

tais como: alterações salariais, 
alterações de cargo, admissão, 

rescisão, aposentadoria, afastamentos 
conforme a solicitações do TCE. 

  
 

x 

 

78 Permitir a visualização de todas as 
movimentação de pessoal de forma 
cronológica ocorridas no período de 

permanência do servidor no município. 

   
x 

 

79 
Permitir importar o arquivo do SISOBI 

(Sistema de Controle de Óbitos). Serve 
para atender ao convênio firmado entre 
o Ministério da Previdência Social e os 

governos estaduais e municipais do 
Identificar as pessoas falecidas para 

cessar o pagamento de aposentados e 
pensionistas. 

   
 

 
x 

 

80 
Permitir cadastrar informações de 
alguns tipos de afastamentos para 
atender a exigências do E-Social. 

  
x 

 

81 
Permitir às entidades uma forma de 
identificar possíveis divergências entre 
os cadastros internos das empresas, o 
Cadastro de Pessoas Físicas - CPF e 
o Cadastro Nacional de Informações 
Sociais - CNIS, a fim de não 
comprometer o cadastramento inicial 
ou admissões de trabalhadores no E-
Social, através da extração dos dados 
conforme layout disponibilizado pelo E-
Social. 

  
x 

 

82 Gerar em arquivo as informações 
referentes a GRRF. 

                 x  
 

83 Gerar a GFIP em arquivo, permitindo 
inclusive a geração de arquivos 

retificadores (RDE e RDT). 

                x  
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84 Gerar em arquivo magnético a 
relação de todos os servidores 

admitidos e demitidos na 
competência ou dia informado 

(CAGED). 

                                                      
                 x 

 

 
 

85 
Emitir informações que comprovem o 
rendimento e retenção de imposto de 

renda retido na fonte. 

                     x 
 

 

86 
Gerar o arquivo com a relação dos 
funcionários para a DIRF, conforme 

exigências da Receita Federal. 

                     x 
 

87 
Permitir a configuração de envio da 

DIRF e Comprovante de Rendimentos, 
contendo os dados legalmente exigidos, 
permitindo ainda que o usuário informe 
quais eventos devem ser agrupados. 

                   X  
 

88 
Permitir gerar o arquivo com a relação 

dos funcionários para RAIS, informando 
o mês base para a remuneração dos 

funcionários. 

                   X 
 

89 
Permitir gerar informações de dados 

cadastrados no sistema para 
atendimento das exigências legais do 

TCE. 

                   X 
 

90 
Permitir aos usuários por meio de 

dispositivo móvel a consulta do seu 
holerite no Município consultado. 

                  X 
 

91 
Permitir aos usuários por meio de 

dispositivo móvel a consulta do seu 
Informe de rendimentos para IRPF no 

Município consultado. 

               X  
 

92 
Permitir a criação de seus próprios tipos 

de bases. 

                  x 
 

93 
Permitir o controle da progressão 

funcional e promoções de cargos do 
servidor. 

                  x 
 

94 
Permitir o lançamento de faltas para 

desconto em folha de pagamento e na 
tabela de gozo das férias. 

                 x 
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95 
Permitir a emissão de relatório de 

escala de férias. 

                 x 
 

96 
Permitir o cadastramento de ACT’s com 
campo específico para gerar a rescisão 

automática ao final do contrato 
celebrado. 

               x 
 

97 
Permitir o cadastramento de 

aposentados pelo município no sistema 
com particularidades que os 

diferenciam dos demais funcionários, 
como vínculos, datas de concessões, e 
tipo de cálculo e forma de lançamento a 

ele aplicadas. 

               x 
 

98 
Permitir o controle dos períodos 

aquisitivos de férias, suas suspensões 
e cancelamentos, obedecendo ao 

estatuto do servidor. 

                 x 
 

99 
Permitir geração de informações ao 

sistema SIOPE do Ministério da 
Educação. 

                 x 
 

100 
Permitir o cadastro de servidores em 

diversos regimes jurídicos, como: 
celetistas, estatutários, contratos 
temporários, emprego público, 

estagiário e cargos comissionados. 

                x 
 

101 
Permitir a prorrogação de contratos 
temporários de forma individual ou 

coletiva. 

                 X  
 

102 
Permitir a emissão da ficha de dados 

cadastrais dos servidores. 

                  x 
 

103 
Permitir a geração e o envio dos dados 
de usuário e senha do servidor criados 

a partir do sistema por e-mail. 

                 x 
 

104 
Possibilitar aos usuários redefinir a 

senha de acesso em qualquer 
momento. 

                 x 
 

105 
Atendimento às normas e geração de 
arquivos para prestação de contas do 
AUDESP – Fase III – Atos de Pessoal. 

                x 
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2.7. SISTEMA DE RECURSOS HUMANOS E E-SOCIAL 

 

ITEM DESCRIÇÃO ATENDE 
NÃO 

ATENDE 
OBRIGATÓRIO 

PASSIVEL DE 
DESENVOLVIMENTO 

 

 
1 

Permitir o controle de empréstimos 
concedidos a servidores com desconto 

automático das parcelas na folha mensal 
ou na rescisão. 

   

 
x 

 

 
2 

Permitir a limitação do acesso de 
usuários às informações de 

funcionários de determinados grupos 
funcionais, organogramas e/ou 

vínculos empregatícios. 

  

 
x 

 

 
3 

Propiciar o lançamento de históricos do 
tempo de serviço anterior, permitindo 

averbar esses períodos anteriores como: 
tempo para a aquisição de licença-
prêmio, tempo para a aquisição de 

adicional; tempo válido para a contagem 
de tempo de serviço. 

                   x 
 

 

4 
Permitir o registro de salários de 

contribuição das experiências anteriores 
a admissão nesta entidade, informando a 

competência, valor da contribuição e o 
tipo de previdência. 

  
x 

 

5 
Permitir o cadastro das emissões de 

certidão de tempo de serviço. Registrar 
atos de elogio, advertência e punição. 

  
x 

 

6 
Propiciar a geração automática de 

afastamento. Propiciar que seja 
informado o responsável pelo ato.. 

  
x 

 

7 

Permitir informar o nível de escolaridade 
mínimo exigido para o cargo, informando 

ao usuário se for cadastrado algum 
servidor que não tenha o nível mínimo 

exigido. 

  

x 

 

8 
Permitir o controle de níveis salariais do 

cargo. 
  

x 
 

9 Propiciar as informações dos processos 
de aposentadorias e pensões integrado 

com a folha de pagamento. 

  x  

10 Registrar os históricos dos processos de 
requerimentos de aposentadorias e 

pensões. 

  x  

11 Registrar automaticamente a 
movimentação de pessoal referente ao 

requerimento de aposentadorias e 
pensões. 

  x  

12 Propiciar o cadastro de pensionistas 
integrado com a folha de pagamento. 

  x  

13 Propiciar o controle de pensionistas 
permitindo indicar se a pensão é por 

morte ou judicial. Permitir a inserção de 
representante legal do beneficiário menor 

ou incapaz. 

  x  

14 Registrar automaticamente a 
movimentação de pessoal referente 

  x  
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concessão de benefícios de pensão. 
Permitir o cadastro de concursos públicos 
e processos seletivos para provimento de 

vagas de cargos públicos por meio de 
editais e critérios de aplicação de provas 

na área de conhecimento. 

15 Permitir a separação dos candidatos por 
região, área, avaliações, candidatos, 

perfil do cargo concorrido a vaga. 

  x  

16 Permitir o cadastro da forma como serão 
informados os resultados finais 
(aprovação e classificação) das 
avaliações do concurso público. 

  x  

17 Permitir o cadastro de comissões 
avaliadora dos concursos e seus 

membros que irão participar sendo 
presidente, secretário ou membro. 

  x  

18 Permitir o cadastro de atestados com 
informação do CID (Classificação 

Internacional de Doenças). Permitir o 
controle dos atestados através de laudos 

médicos. 

  x  

19 Propiciar o controle por meio do laudo 
médico se o servidor já se encontra em 

readaptação pelo mesmo CID 
(Classificação Internacional de Doenças) 

do atestado. 

  x  

20 Permitir no deferimento do laudo médico 
a geração automática de afastamentos. 

  x  

21 Permitir o cadastro de responsáveis 
pelos PPP – Perfil Profissiográfico 

Previdênciário. 

  x  

22 Propiciar o cadastro de acidentes de 
trabalho com registro dos dados do 

acidente, utilização ou não de 
equipamento de segurança, entrevista 
com o funcionário e testemunhas do 

acidente. 

  x  

23 Propiciar o cadastramento da ficha de 
avaliação médica "Anamnese", para fazer 

a entrevista de saúde do candidato à 
vaga da função na entidade. 

  x  

24 Permitir o cadastro de médicos que faram 
parte da junta médica podendo ser 

composta por um ou vários médicos. 

  x  

25 Permitir o cadastro ou vinculação pessoa 
jurídica como instituição médica. 

  x  

26 Permitir o cadastro de acompanhamento 
das informações da avaliação da 
situação de saúde do funcionário, 

podendo ser submetido a exames, devido 
ao seu trabalho ou qualquer outro fator 

que o leve a ser examinado. Essas 
informações servem para gerar o PPP 
(Perfil Profissiográfico Previdenciário) 

Permitir o cadastro dos fatores de risco a 
que se expõe um funcionário, servindo 

  x  
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para a geração do PPP (Perfil 
Profissiográfico Previdenciário). 

27 . Permitir o registro das informações 
referentes às exposições a fatores de 

risco, que possam causar danos a saúde 
ou integridade dos funcionários, servindo 

para a geração do PPP (Perfil 
Profissiográfico Previdenciário). 

  x  

28 Permitir o cadastro dos requisitos do 
Ministério do Trabalho para EPI 

(Equipamento de Proteção Individual). 
Essas informações servem para gerar o 

PPP (Perfil Profissiográfico 
Previdenciário). Permitir o cadastro de 

período em que o funcionário 
desempenhou a função, ou seja, sua 

atividade profissional. 

  x  

29 Permitir o cadastro de aquisição pela 
entidade de Equipamentos de Proteção 

Individual - EPI e Equipamento de 
Proteção Coletiva - EPC 

  x  

30 Permitir o planejamento e execução de 
cursos de aperfeiçoamento com as 
seguintes características: Definir 

cronograma, carga horária e data da 
emissão de certificado; 

  x  

31 Propiciar a informação do ministrante;   x  

32 Permitir identificar se o curso foi por 
iniciativa da empresa ou por solicitação 

dos próprios servidores. Permitir o 
cadastro das comissões avaliadoras e os 

membros que irão participar dentro do 
período vigente informado. 

  x  

33 Permitir a configuração do uso de tempos 
anteriores averbados, para cada período 

de adicional do funcionário. 

  x  

34 Registrar automaticamente a 
movimentação de pessoal referente a 
concessão de adicional ao servidor, 

através da informação do ato. 

  x  

35 Propiciar a identificação o tipo da 
transferência entre cedência ou 

recebimento do servidor. 

  x  

36 Permitir as configurações de diferentes 
formas de contagem de períodos de 
licença-prêmio por cargo. Permitir a 

configuração do período para a aquisição 
da licença-prêmio em anos ou em dias. 

  x  

37 Permitir a configuração do período de 
gozo da licença ao ser lançado como um 

afastamento e qual o tipo do 
afastamento. 

  x  

38 Propiciar a configuração de quais 
afastamentos e qual a quantidade de dias 
afastados que fará com que o período de 

aquisição de licença-prêmio do 
funcionário seja cancelado ou 

  x  
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postergado. 

39 Propiciar a configuração de quais motivos 
e quantidades de faltas fazem com que o 
período de aquisição de licença-prêmio 

do funcionário seja cancelado ou 
postergado. 

  x  

40 Permitir as configurações de diferentes 
formas de contagem de períodos para a 

aquisição de adicionais. 

  x  

41 Permitir a utilização dos tempos de 
experiências anteriores para mais de 

uma matrícula atual do servidor. 

  x  

42 Permitir a utilização dos tempos ainda 
não averbados de contratos anteriores 
para mais de uma matrícula atual do 

servidor. 

  x  

43 Propiciar a configuração de quais 
afastamentos e qual a quantidade de dias 
afastados que fará com que o período de 
aquisição de adicional do funcionário seja 

cancelado ou postergado. 

  x  

44 Propiciar a configuração de quais motivos 
de faltas e qual a quantidade de faltas 

que fará com que o período de aquisição 
de adicional do funcionário seja 

cancelado ou postergado. 

  x  

45 Proporcionar o controle automático dos 
períodos de aquisição de adicionais 

conforme as configurações. Proporcionar 
o controle dos períodos de aquisição de 

licenças-prêmio conforme as 
configurações da licença-prêmio. 

  x  

46 Oportunizar o controle dos afastamentos 
do funcionário, integrado com a folha de 

pagamento do mesmo. 

  x  

47 Propiciar o registro automático da 
movimentação de pessoal referente aos 

afastamentos do funcionário, por meio da 
informação do ato. 

  x  

48 Propiciar o encerramento do concurso 
para não ocorrer alterações das 
informações e candidatos que 

participaram a fim de serem admitidos 
como funcionários. 

  x  

49 Permitir o controle do nível de 
escolaridade do servidor. 

  x  

50 Viabilizar a efetuação do encerramento 
dos cursos oferecidos pela entidade aos 

funcionários. 

  x  

51 Permitir os registros dos tempos 
referentes a contratos rescindidos 

anteriormente, experiências anteriores e 
averbações que devem ser contados 
para adicionais, licenças-prêmio ou 

tempo de serviço. Permitir o registro dos 
históricos salariais do servidor. 

  x  
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52 Propiciar o registro automático da 
movimentação de pessoal referente as 

alterações salariais do servidor por meio 
da informação do ato. 

  x  

53 Propiciar o registro do histórico de 
alterações de cargo do servidor. 

  x  

54 Permitir a geração das despesas 
referentes aos planos de saúde no 
período informado cadastrando nas 

despesas do funcionário. 

  x  

55 Permitir a emissão de relatórios 
cadastrais por pessoa, dependentes, 
experiências anteriores, averbações e 

bolsas de estudo. 

  x  

56 Propiciar a emissão de relatórios 
referente a pessoa, compreendendo as 

informações de dependentes, 
experiências anteriores, averbações para 
aposentadoria, licença-prêmio, adicionais 
de tempo de serviço e bolsa de estudo. 

  x  

57 Propiciar a emissão da ficha de avaliação 
médica "Anamnese", preenchendo a 

entrevista de saúde do candidato à vaga 
da função na entidade. 

  x  

58 Permitir a configuração de 
movimentações de pessoal, conforme a 

solicitação do TCE. 

  x  

59 Propiciar o cadastro de comunicação de 
acidente de trabalho para posterior 

emissão da Comunicação de Acidente de 
Trabalho - CAT para o INSS. 

  x  

60 Propiciar a emissão do Perfil 
Profissiográfico Previdenciário – PPP, 

baseado no histórico do servidor, 
conforme o layout da Previdência Social. 

  x  

61 . O aplicativo do E-SOCIAL deverá 
permitir a integração de dados de forma 
automática ou ainda através de arquivos 
de intercâmbio de informações com os 

sistemas de Folha de Pagamento e 
Recursos Humanos. 

  x  

62 Permitir o cadastro e manutenção de 
Schemas, que representam os layouts de 

cada projeto, bem como permitir o 
cadastro e manutenção de scripts de 

validação, vinculando ao layout, que por 
sua vez estará vinculado a um projeto. 

  x  

63 Permitir a definição da URL que faz a 
comunicação da estrutura de dados com 

o serviço disponibilizado em outros 
sistemas da CONTRATADA, para 

importar os dados para WEB. 

  x  

64 Permitir a consulta de dependências 
entre layouts, apresentando a hierarquia 

de geração dos arquivos. 

  x  

65 Permitir a vinculação da API (Interface de   x  
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Programação de Aplicativos) com um 
layout do projeto. Permitir a configuração 

de dependência entre layouts para 
geração de informações. 

66 Permitir a consulta dos dados integrados 
entre o sistema proprietário e o sistema 

eSocial para ajustes posteriores. 

  X  

67 Permitir a edição de registros integrados 
do sistema proprietário a partir da 

consulta das integrações. Permitir a 
inserção de registros manualmente não 

integrados do sistema proprietário. 

  x  

68 Permitir ao colaborador consultar as 
informações referentes ao contrato de 

trabalho, bem como holerite, saldo 
disponível para carta margem, férias 

vencidas e a vencer. 

  x  

 
 
 

2.8. SISTEMA DE PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

1 Atender as Leis Complementares nº 
101 e nº 131. Atender aos anexos da 

Lei nº 9.755/98. 

   x  

2 Atender aos preceitos e exigências da 
Lei Federal nº 12.527/2011 (Lei de 

acesso à informação). 

   x  

3 Atender às Leis Complementares nº 
10/2000 e nº 131/2009, aos anexos da 

Lei nº 9.755/1998, e aos preceitos e 
exigências da Lei Federal nº 

12.527/2011. 

   x  

4 Disponibilizar as informações até o 
primeiro dia útil subsequente à data 

do registro contábil no respectivo 
sistema, sem prejuízo do desempenho 

e da preservação das rotinas de 
segurança operacional necessários ao 

seu pleno funcionamento, conforme 
legislação. 

   x  

5 Integrarão o sistema todas as 
entidades da administração direta, as 
autarquias, as fundações, os fundos e 
as empresas estatais dependentes. 

   x  

6 Permitir a consulta de Receitas, 
Despesas, Patrimônio, Licitações, 

Compras, Contratos, Pessoal, 
Demonstrativos contábeis, Convênios 

e Obras Públicas. 

   x  

7 Gerar as seguintes informações 
relativas aos atos praticados pelas 
unidades gestoras no decorrer da 

execução orçamentária e financeira: 

   x  

8 Quanto a despesa: a) O Valor do 
empenho, liquidação e pagamento; b) 

   x  
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A classificação orçamentária, 
especificando a unidade orçamentária, 

natureza da despesa e a fonte de 
recursos que financiam o gasto; c) A 
pessoa física ou jurídica beneficiária 

do pagamento exceto no caso de 
folha de pagamento de pessoal e de 
beneficiários previdenciários; d) O 

procedimento licitatório realizado, bem 
como à sua dispensa ou 

inexigibilidade, quando for o caso, 
com o número do correspondente 
processo; e) O bem fornecido ou 

serviço prestado, quando for o caso. 

9 Quanto a receita, os valores das 
receitas da unidade gestora, 

compreendendo no mínimo sua 
natureza, relativas a: a) Previsão; b) 

Arrecadação. 

   x  

10 Exibir as receitas organizadas por 
natureza, permitindo navegar em cada 
nível de seus respectivos subníveis, 

exibindo o total dos seguintes valores, 
por nível: Receita prevista, receita 

arrecadada. 

   x  

11 Exibir as despesas organizadas por 
natureza, permitindo navegar em cada 
nível de seus respectivos subníveis, 

exibindo o total dos seguintes valores, 
por nível: Total de créditos, Fixado, 

Empenhado, Liquidada, Pago. 

   x  

12 Permitir visualizar os empenhos 
emitidos para cada fornecedor, os 

itens dos empenhos, a quantidade, o 
valor unitário e o valor total. 

   x  

13 Permitir visualizar o tipo, número, data 
de emissão e data de pagamento dos 

documentos fiscais ligados a cada 
empenho. 

   x  

14 Exibir os valores recebidos e/ou 
repassados de transferências 

financeiras por Unidade Orçamentária. 

   x  

15 Permitir consultar despesa por 
unidade gestora, por natureza da 

despesa, permitindo navegar em cada 
nível da natureza, exibindo seus 
respectivos valores empenhados, 

liquidados e pagos. 

   X  

16 Exibir informações detalhadas sobre 
diárias, tais como: Número da diária, 
local de saída, local de retorno, data 
de partida, data de retorno, objeto, 

valor unitário, quantidade. 

   x  

17 Permitir visualizar as informações da 
nota de empenho, tais como: nº do 

empenho, programa, fonte de recurso, 
processo licitatório, modalidade, 

   x  
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contrato, valor empenhado, liquidado, 
pago, retido, itens do empenho 

(descrição, valor unitário, quantidade, 
total) e documento fiscal (tipo, 

número, data de emissão e data de 
pagamento). 

18 Possuir uma seção específica que 
apresenta a relação dos cargos e 

salários dos servidores da entidade, 
os valores calculados da folha de 

pagamento separando-os por 
entidade, secretaria, organograma, 

lotação e classificação, conforme seus 
respectivos planos de carreira. 

   x  

19 Disponibilizar acesso público a todos 
os atos da administração pública, tais 

como, portarias, leis, 
decretos,convênios, resoluções etc. 

   x  

20 Possuir uma seção específica para 
exibição dos relatórios de Gestão 
Fiscal e o Relatório Resumido da 
Execução Orçamentária, ambos 

compostos de uma série de 
demonstrativos contábeis, publicados 

em bases mensais, bimestrais, 
quadrimestrais, semestrais e anuais, 
conforme princípio constitucional da 

publicidade, a Lei de 
Responsabilidade Fiscal (LRF) e a Lei 

nº 9.755/98. 

   x  

21 Possuir uma seção específica de 
acesso à informação que possibilite 
ao cidadão efetuar questionamentos 

através de um canal direto com a 
entidade. Esta solicitação deve ser 

digital, gerando número de protocolo e 
possibilitando uma futura consulta 

sobre o status do pedido de 
informação, sempre respeitando 

prazos e normas estabelecidas pela 
Lei de acesso à informação. 

   x  

22 Possuir uma seção específica de 
acesso à informação que possibilite 

consultar um relatório com estatísticas 
dos pedidos de informação já 

solicitados, os atendidos, prorrogados, 
deferidos e indeferidos, conforme 

preconiza a Lei de acesso à 
informação. 

   x  

23 Permitir que as informações 
consultadas pelo cidadão possam ser 

exportadas em diferentes formatos 
como PDF, ODT, ODS e CSV, 

conforme os filtros disponibilizados 
nas consultas do sistema. 

   x  

24 Permitir que as consultas 
disponibilizadas possam ser 

incorporadas no Portal Transparência 

   x  
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próprio do Consórcio Público. 

25 Permitir consultar tributos 
arrecadados, receitas orçamentárias e 

receitas extra orçamentárias. 

   x  

26 Permitir consultar empenhos emitidos, 
empenhos liquidados e pagamentos 

efetuados. 

   x  

27 Permitir a interação de dados para 
realizar a 

inserção/atualização/exclusão de 
dados de Notas Fiscais junto aos 

sistemas estruturantes. 

   x  

28 Disponibilizar consulta padrão dos 
temas: notas ficais, cargos e 

vencimentos e adiantamentos, ordem 
cronológica de pagamentos, folha de 

pagamento, servidores cedidos e 
recebidos, servidores públicos ativos, 

servidores e remunerações, 
servidores públicos, cargos e 

vencimentos, estagiários. 

   x  

29 Permitir a pesquisa de conteúdo do 
portal, redirecionando às consultas 

através dos resultados apresentados. 

   x  

30 Permitir consultar relatórios legais, 
gerados com base nos dados 
inseridos nos correspondentes 

sistemas de gestão. 

   x  

31 Permitir acesso às informações de 
forma consolidada e por Entidade 

gestora municipal 

   x  

32 Enviar notificação informando sobre a 
falta de atualização dos dados a mais 

de 24 horas. 

   x  

33 Permitir a busca por palavras-chave e 
redirecionamento às consultas e 

funcionalidades através dos 
resultados apresentados. 

   x  

34 Permitir que nas consultas de 
informações disponibilizadas seja 

possível efetuar filtros por data 
(período), entidade e demais filtros 

pertinentes a cada consulta. 

   x  

35 Permitir que os usuários 
administradores ou usuários 

permissionados, façam upload de 
arquivos para publicação na sessão 
de relatórios, até o tamanho de 100 
MB nos formatos PDF, CSV, ODS, 

ODT, XLS, TXT, DOC, DOCX, XLSX, 
JPG,PNG,COT. 

   x  

36 Permitir também, que os usuários 
permissionados possam relacionar 

anexos aos registros das consultas de 
licitações, contratos, convênios e 
obras, os anexos devem ter até 

   x  
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100MB nos formatos PDF, CSV, ODS, 
ODT, XLS, TXT, DOC, DOCX, XLSX, 

JPG, PNG, PPT, PPX, COT. 

37 Permitir a personalização da exibição 
de máscara de CPF's e CNPJ's no 

portal. 

   x  
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ANEXO III – DO TERMO DE REFERÊNCIA 

MODELO PARA PROPOSTA COMERCIAL REDEFINIDA 

Processo Administrativo n° 104/2025 
À 
AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAÍBA 
A/C Comissão de Licitação 
 
A empresa  , estabelecida na Rua/Av.  , inscrita no CNPJ sob 

n. º  , propõe executar o objeto licitado, em estrito cumprimento ao previsto no 

edital da licitação e seus anexos, pelos preços abaixo descriminados: 

 
QUADRO DA PROPOSTA COMERCIAL 

 

LOTE ÚNICO - SISTEMAS INTEGRADOS DE GESTÃO PÚBLICA 

 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO 

 
UN. 

 
QTDE. 

 
VALOR UNIT. R$ 

VALOR TOTAL 
R$ 

1 - SERVIÇOS DE IMPLANTAÇÃO, COMPOSTA PELOS SERVIÇOS DE CONFIGURAÇÃO, MIGRAÇÃO 
DE DADOS, CUSTOMIZAÇÃO 

 
SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
PROCESSOS 

 

 
SERV 

 

 
1 

  

 
SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

 
SERV 

 

 
1 

  

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 
SERV 

 
1 

  

 
SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE 
ALMOXARIFADO 

 

 
SERV 

 

 
1 

  

SISTEMA DE CONTROLE E SEGURANÇA DE 
ACESSOS 

 
SERV 

 
1 

  

 

SISTEMA DE  FOLHA DE PAGAMENTO 

 

SERV 

 
 
1 

  

 

SISTEMA RECURSOS HUMANOS E E-
SOCIAL 

 

SERV 

 

1 

  

 

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

 

SERV 

 

1 

  

2 - SERVIÇOS DE TREINAMENTO DE USUÁRIOS 

 
SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
PROCESSOS 

 

 
SERV 

 

 
1 
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SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

 
SERV 

 

 
1 

  

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 
SERV 

 
1 

  

 
SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE 
ALMOXARIFADO 

 

 
SERV 

 

 
1 

  

SISTEMA DE CONTROLE E SEGURANÇA DE 
ACESSOS 

 
SERV 

 
1 

  

SISTEMA DE  FOLHA DE PAGAMENTO SERV  

1 

  

SISTEMA RECURSOS HUMANOS E E-
SOCIAL 

SERV 1   

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

SERV 1   

3 - SERVIÇOS DE HOSPEDAGEM EM DATACENTER 

 
SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
PROCESSOS 

 

 
MÊS 

 

 
12 

  

 
SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

 
MÊS 

 

 
12 

  

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 
MÊS 

 
12 

  

 
SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE 
ALMOXARIFADO 

 

 
MÊS 

 

 
12 

  

SISTEMA DE CONTROLE E SEGURANÇA DE 
ACESSOS 

 
MÊS 

 
12 

  

 

SISTEMA DE  FOLHA DE PAGAMENTO 

 

MÊS 

          

          12 

  

 

SISTEMA RECURSOS HUMANOS E E-
SOCIAL 

 

MÊS 

          

12 

  

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

 

MÊS 

 

12 

  

4 - FORNECIMENTO DE LICENCIAMENTO DE USO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO, INCLUINDO 
SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO DOS SISTEMAS E SUPORTE TÉCNICO AOS USUÁRIOS 

 
SISTEMA DE GESTÃO ELETRÔNICA DE 
PROCESSOS 

 

 
MÊS 

 

 
12 
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SISTEMA DE GESTÃO ORÇAMENTÁRIA E 
EXECUÇÃO FINANCEIRA 

 

 
MÊS 

 

 
12 

  

SISTEMA DE COMPRAS, LICITAÇÕES E 
CONTRATOS 

 
MÊS 

 
12 

  

 
SISTEMA DE GESTÃO E CONTROLE DE 
ALMOXARIFADO 

 

 
MÊS 

 

 
12 

  

SISTEMA DE CONTROLE E SEGURANÇA DE 
ACESSOS 

 
MÊS 

 
12 

  

SISTEMA DE  FOLHA DE PAGAMENTO  

MÊS 

 

12 

  

 

SISTEMA RECURSOS HUMANOS E E-
SOCIAL 

 

 

       MÊS 

 

 

            12 

  

PORTAL DA TRANSPARÊNCIA E LEI DE 
ACESSO À INFORMAÇÃO 

 

 

 

MÊS 

 

 

12 

  

VALOR TOTAL DO LOTE ÚNICO  

[VALOR TOTAL POR EXTENSO] 
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O VALOR GLOBAL da presente proposta, é de R$   ,  ( reais), pelos 12 (doze) 
meses. 

O prazo de validade da proposta: é de 60 (sessenta) dias a contar da data de sua apresentação. 
 

Nos preços acima estão incluídas todas as incidências fiscais, tributárias, trabalhistas, previdenciárias e 
demais encargos, que correrão por conta e responsabilidade desta Proponente, estando também 
abrangidas as despesas de transporte, hospedagem, alimentação, necessários à implantação e 
operacionalização do objeto desta Proposta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 ,  de  de 2025 

 
ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL 

RG: 

CPF: 

CARGO: 

CARIMBO CNPJ 
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ANEXO IV 
 

DECLARAÇÃO DE FORNECIMENTO DE HOSPEDAGEM EM NUVEM PRÓPRIA OU DE 
TERCEIROS 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Licenciamento de Uso de Sistemas para  

Gestão Integrada, englobando implantação, serviços de configuração, migração de dados,  

customização, treinamento, e serviços continuados de manutenção dos sistemas e suporte  

técnico aos usuários. 

 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE: E-MAIL: 

 
 

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que iremos fornecer o 
serviço de Hospedagem em nuvem, conforme disposto no item 29.4.2 deste Termo de 
Referência da seguinte forma: 

 
 

(   ) INFRAESTRUTURA PRÓPRIA PARA HOSPEDAGEM; 
 
(   ) CONTRATAÇÃO DO SERVIÇO DE TERCEIRO  
 
Nome da empresa contratada: 
 
CNPJ: 
 
Endereço: (Anexar cópia do contrato ou declaração da empresa confirmando a parceria no serviço) 
 

 
E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
 
 
 

_______________________________, ___ de _________________________de 2025. 
 
 
 

 
 

                                                 ......................................................... 
Assinatura do Representante da Empresa  
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ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO A LGPD 

 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90002-2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2025 
 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Licenciamento de Uso de Sistemas para 

Gestão Integrada, englobando implantação, serviços de configuração, migração de dados, 

customização, treinamento, e serviços continuados de manutenção dos sistemas e suporte técnico aos 

usuários. 

 

 

EMPRESA:  

CNPJ:  

ENDEREÇO:  

TELEFONE: E-MAIL: 

 
 
 
 

DECLARAMOS, para os devidos fins de direito e nos termos da lei, que observaremos rigorosamente 

as normas contidas na Lei Geral de Proteção aos Dados (LGPD), 13709/2018, utilizando-se dos dados 

e informações coletadas e liberadas pela entidade para a finalidade prevista no artigo 7º, itens III e V, 

exclusivamente quando necessários para a fiel execução dos serviços objetos deste procedimento 

licitatório, realizando seu descarte seguro (eliminação) ou conservação, na forma do artigo 16, item III 

da referida LGPD. E, por ser exata expressão da verdade, firmamos a presente declaração. 

 
 
 
 
 
 
 

_________________________________, ___ de _________________________de 2025. 
 
 
 

 
 

                                                 ......................................................... 
Assinatura do Representante da Empresa  



CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO PARAIBA 
São José dos Campos, Tremembé, Santo Antônio do Pinhal, Paraibuna, Jambeiro e Monteiro Lobato 

Rua Euclides Miragaia, 433 – sala 201 – cep 12.245-902- Centro 

São José Dos Campos – São Paulo 

CNPJ Nº 45.082.421\0001-47 

Página 1 

 

 

ANEXO VI 
 
 

TERMO DE CIÊNCIA DOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E 

TRABALHISTA 

PREGÃO ELETRÔNICO n° 90002/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 104/2025 

 
 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO PÚBLICO AGÊNCIA AMBIENTAL DO VALE DO 

PARAÍBA 

CONTRATADO: 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM): 

OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento de Licenciamento de Uso de 

Sistemas para Gestão Integrada, englobando implantação, serviços de configuração, 

migração de dados, customização, treinamento, e serviços continuados de 

manutenção dos sistemas e suporte técnico aos usuários. 

 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

A CONTRATADA está ciente de que deve prestar documentos referentes à: 

a. inscrição no CPF ou no CNPJ; 
b. inscrição no cadastro de contribuintes estadual, municipal ou distrital, se houver, 

relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual. Essa exigência será definida em cada 
procedimento licitatório, diante da especificidade do objeto; assim, por exemplo, se o 
objeto do certame se referir a compra de bens, deve ser exigida do licitante inscrição 
no cadastro de contribuinte estadual (pois o ICMS, imposto relativo à circulação de 
mercadorias, é tributo estadual); se for o caso de prestação de serviços, será exigida 
do licitante a inscrição municipal (pois o imposto sobre serviços, ISS, é tributo 
municipal; 

c. regularidade perante a Fazenda federal, mediante apresentação da Certidão de 
Débitos Relativos a Créditos Tributários Federais e à Dívida Ativa da União (DAU), 
inclusive os relativos à Seguridade Social, emitida conjuntamente pela Secretaria 
Especial da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN); 

d. prova de regularidade perante a Fazenda estadual, municipal ou distrital do domicílio 
ou sede do licitante; 
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e. prova de regularidade com o FGTS; 
f. declaração de que o licitante cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa 

com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras 
normas específicas. O sistema de Compras do Governo Federal exige que o licitante 
assine um termo de aceitação, declarando que cumpre as exigências estabelecidas. 
Isso é uma condição para o cadastramento da proposta inicial; 

g. regularidade perante a Justiça do Trabalho. Poderá ser comprovada por meio da 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou, no caso de existirem débitos 
garantidos por penhora suficiente ou com exigibilidade suspensa, poderá ser emitida 
a Certidão Positiva de Débitos Trabalhistas, que terá os mesmos efeitos da CNDT; e 

h. declaração de que o licitante não emprega menores de 16 de idade, salvo na condição 
de aprendiz, a partir de 14 anos; e que empregados menores de 18 anos de idade 
não realizam trabalho noturno, perigoso ou insalubre (em cumprimento do disposto no 
inciso XXXIII do art. 7º da CF/1988). 

 

 
_____________________________________, ____ de________________de 2025 
 
 
RESPONSÁVEL DA EMPRESA: 

Nome: 

Cargo: 

CPF: 

Assinatura:  
 


